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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.581, de 1990 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS 158/89 

Dispõe sobre o Fundo Nacional de Reforma Agrária 

e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTIWIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ADM); 
DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL; E DE FINANÇAS E TRIBurAÇÂO. 
APENSE-SE A ESTE O PRillEID DE LEI N9 1.052/88 E SEU ANEXO, 
2.859/89 E O PL 1.863/89 _ ART. 24, lI) 
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ÀS c::arrSSÕES : ART . 24 , 11 
1. Constituição e Justiça e delRedação 
2 . Agricult ura e Polit~ca Rura 
3 . Finanças e Tributaçao 
(Apense- se a este os PL 1052/89 
2859/89 e o PL 1863/89 ) 
Em , 06/03/90 pr 

seu avíexo 

I 

Dispõe sobre o Fundo Nacional de Reforma Agrá­
ria e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O Fundo Nacional de Reforma Agrária, criado pela 

Lei n9 4.504, de 30 de novembro de 1964, passa a se constituir dos 

seguintes recursos: 

a) recursos transferidos à conta do Orçamento da União; 

b) dez por cento da arrecadação do imposto de exportação a 

que se refere o art. 153, item II da Constituição, incidente sobre 

produtos agrícolas e pecuários, não industrializados; 

c) dez por cento da arrecadação do imposto de propriedade 

territorial rural, a que alude o art. 153, item VI da Constituição, 

sobre o valor atribuído à União. 

Art. 29 - O Fundo Nacional de Reforma Agrária será regido 

pela agência governamental encarregada de promover a reforma agrária. 

Art. 39 - Os recursos originados do Fundo Nacional de Re ­

forma Agrária são destinados ao financiamento de projetos de coloni­

zaçao, oficiais ou privados, para assentamento de agricultores e suas 

famílias. 

Art. 49 - Os financiamentos concedidos na forma desta Lei 

destinam-se à implantação de uma infra-estrutura rural, de acordo com 

as diretrizes previstas no art. 73 da Lei n9 4.504, de 30 de novembro 

de 1964. 

Art. 59 - Os projetos de colonização serao implantados com 

vistas a autogestão e mediante o estímulo ao sistema cooperativista 

ou a outras formas associativas que assegurem a fixação do homem à 

terra e a sua promoçao social e econõmica. 

Art. 69 - O órgão incumbido de gerenciar o Fundo de que 

trata esta Lei promoverá, em período de até quinze anos, o financia­

o de lotes, em dimensão equivalente à da propriedade familiar. 
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Parágrafo único - Os financiamentos assim obtidos podem 

ser pagos com produtos agropecuários in natura, considerado o valor 

do débito inicial em função dos preços mínimos dos produtos agrícolas 

predominantes na região. 

Art. 79 - Os beneficiários do financiamento poderão : pagar 

antecipadamente as suas prestações, deduzidos os juros e outros en­

cargos legais. 

Art. 89 - Os recursos que reverterem ao Fundo Nacional de 

Reforma Agrária destinam-se, exclusivamente, a reinvestimentos em 

projetos de natureza semelhante . 

Art. 99 O promitente que, decorrido o prazo de dois 

anos, sem justa causa, revelar-se incapaz de cumprir as obrigações 

contratuais, terá rescindido o seu contrato, hipótese em que a con­

cessão do lote será transferida a outro interessado. 

Art. 10 - Os projetos de colonização utilizarão o seguro 

agrícola, garantido por instituições oficiais de crédito. 

Art. 11 - O Poder Executivo baixará, dentro de noventa 

dias, as normas necessárias à regulamentação desta Lei. 

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
-çao. 

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ~ DE DE 1990 

RESIDENTE 

JF/. 
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GEA Z:I.01.00SO.6 

LEGISLACÃO CITADA,ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO 
aEPÓII 6:A • UI1:JUlT1VA DO BRASIL 

1188 
.. . ,... .... -'-_.-- ... - ... - .... ----~.- - - .. 

Título VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

..... ,... .. _ ... - .... - .... - ..... ... -- -- ,... -- -- -
Capítulo I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

--- .. -- ... ". .. .. .... . .. - .. -

Seção 1II 
Dos Impostos da União 

... - ...... - .... ..- ~ 
.- - - ,....,.... , . --

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 
I _ importação de produtos e~rangeiros ; 
\I _ exportação, para o exterior, qe produtos nacionais 

ou nacionalizados; 
111 _ renda e proventos de qualquer natureza; 

• 

N - produtos industrializados; 
V _ operações de crédito , câmbio e seguro, ou relativas 

a títulos ou valores mobiliários; 
VI _ propriedade territorial rural ; 

- . - .. 
- ... ..... - ... ... . .. ,..,.- ..... _0- , . -

: 

.! 

.-. 
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LEI N.· 4.Si4 - DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 

DISPóE SOBRE O ESTATUTO DA TERRA . E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . 

TíTULO 11 Da Reforma Agrária 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CAPIT ULO 111 - D O FINANCIAMENTO DA RE FORMA AGRÁRIA 

Seçâo I - Do Fundo Nacio nal d. Reforma Agrárta 

Art . 27 - f'. criado o Fundo NaClon~1 de Reforma Agrária. deslInad o a 
fo rnecer os meios necessários para o financiamento da Refo rm a A~rárta e 
dos órgâos incumbido, da sua execução . 

Arl. 2~ - O Fundo Nacional de Refo rma Agrária será consllluído : 
I - do produlo d a arrecadação da Conlribuição de Melhor ia cobrada 

pela União. de acordo com a legislação vi~enle . (7) 

11 - da deslInaçãll e~pe cíflc3 de J Il M (trê~ por cento ) da receita tribu· 
tárla da União . 

11 1 - do, recursos de'lInado, em lei 11 SuperlnlendénCld de Pollllca 
A~rarta (SUPRA ). re,salvado o dlspo>lo no arl. 117; 

IV - dos recurso "" oflundo ~ das verbas de órgão~ e dt' entldade~ \In ­

clIlad os po r con\'ênJo~ ao lIFitltuto Br:I ~ i1elro de R eformJ A~rãria. 
V de doaçõe> recebidas; 

VI - da receita do InSllluto Br3 ~ jJelr 0 de Rt:fo rm3 AgrárlJ. . 
~ I ., - O, recursos de' que !ralam 0, inCiSO, I e 11. desle artigo . bem 

co m n Ol., pr o "eniente!-. de quahquer crédllo~ adi Cio nais de,tinado\ iI t'xC' c lH,:â\ ' 
Utl ... pl.lno~ nacio nais t' re~w . .lnai ... de Refo rm a A!lrária nâl) poderão ~er supr l­
mloo!<o . nem apll c ado~ em OUlros finS. 

~ 2 ' - 0, sald", dessas dOlaçóes em poder do In'''lulo Bra sileirO de 
ReformJ A~aafJa ou a seu favor, 'VerJflcada~ no fmal de cadi:i exercíci o . nãp 
pre\Crl'H,"m e ~('rãu aplicado\. na sua lotalid.Jde. em con~onãn(lJ com lh 
n hjcll\ o ~ da pre~enle L~I 

~1 ." - O ... trihllto .... dot;:)(,:õe\ e reCurSOs. referHj o~ nos Inci~n' deste artl ­
J.!l\ tt.'rd~ ) J úl'~tlOa\â(l . uurante vinte Jno~. vin\.'ulada à t'xecuçã ll do ... prov.r~l · 
m~l ' U.J Rdnrma At:r3r1J 

~ 4." - O~ at o ~ re LtIIV(h iJ receit:l dn I nstituto Bra ~i[eiro (!t- Re f Cl rm;t 
A~r.HIJ constJtuído~ pelos recur ... o s pre\ISll)S 00 Incisn 11. e pel o.., rrsllll.ldl)~ 
apur~llj l.h no exerc ill (1 antefl0f, n3c" hipote,e.., do , inclç,o, L 111 e IV , co n ­
.... Iot'rur -... t' -ão n,' ~I~tr3d()s_ pel o Trihunal de Conta~_ a I ," de janeiro , e O~ 
re!"o>pel'l I vo ... rt',-' ur~{'''' dlstflhuidos aO Teso uro N::u':lonal. que o~ depo .... itará nl) 
BJn .. .-o Ul' Br3s il. à dl~po:-.;ção U0 refend o Instituto, em quatro parcel:l " ate 
"' I l1e JanClrt1 , ,'0 de :.ü'rll. -'1 de Junho e ~I de outuhro , re~pect1\'amente 

Art ~4 - Além d o , re curso, do Fundo N,u,.-Ional dt' Ref orma Agrána , 
:l e).('I,: lIl.,<:i o 00' rrn Jl'tos fc~i n n3ic" contar~ com a, contrihul<,.-ões ftnan ct'H..i~ 
OO~ or).!~l)'" e entld'Hk~ vlnculad c)\ por c()nvênlO~ ;.lO ln l\tllllto Bra ~ile lro de 
H.e(ürm;! A~r~lfl a, notadamente O~ de v3lnri7aç~lo re~lOnal , com0 a SUpefln ­
tenul'n l'l J un De!'oenvoh'lmemn Econômu..-o dl) ~orde'\te (SUDE l'. EL a Supe­
nntendl'n C'1 a 00 Planl' oe V alofll:H;ãn Econômicn da Ama /ôOlu (SPYEA) , a 
Com! ........ ~Il' Ul' Vale do Sãn Francl~c ( ' (CVSF) t' a SupennlendéncI3 do PI .\flO 
oe VÔJl l ll I 7 . !,' ~() rC o nômlCil da R(' ~j:l o da Fr0nlclra SUGoe,tr ,h, Pal~ (SUDO­
E~T[ ) n ... qU~II ... dt"'verâl) deSIIIlJ! , para es~e fim. ~Ull" (Vlntt" pur t.:ento ) nn 
mtnlml l , Je SU3~ dnta~õe~ i!lob~) I ... , 

J>~Ir._!).!raf o ÚnlC(l - Os recllr~o~ referlljo~ nrsl{" artl~tl _ oepoi ... ot' apro va · 
<..l o ... "lo, plJno~ pJfJ J~ respet.:tlvas re~i0e~ _ ~errH' entre~ut', au In~tllu tll 8r;l ­
,d(,IT~ ) oe Reforma A~r.iriJ, que parn a ext" l'uçàL' dt'slt', t.:()ntribUlrá l:om 
l~lIal quantia ' 

Ar! '(I - ParJ (In .... da prt:· ... l· ntt' lei , l' n P t)l.kr E)"e .. : ullvll ;JUlllfl/aoo .1 
rt"'-t"Oer dlla("ile~, ~em cum(' <l contrair t'mprl' ~llml)~ nll Poli'" t' nl' ,.'xtn; llr _ 
Jlt: " ilmllc fl),,30 0 no 3rt Itl~ _ 

Art 'I - t (l ln~ lltulu Brasileiro or Reformi.1 A~fári3 autOrlZadll a 
I - flfrnar COn\l' nHJ ... com u!\ ESlad l)~_ M lInil.:lplll~, t'nlldàlk ... púhil ­

CJ' l ' pri\3da~, paf.:l finanCiamento. exet'lI\~I('" l'LI ;}umtni~tra~-ãn f.hl\ plano, 
rC).!H'n~lI '" de R efn fm.i A~rjrljJ : 

1I - col()('ar n.., Illuln ... da Dl\lda A~r;üla N:1C1l).ni.J1 para u ... tln ... 
Ut" .... l i.J 1 t"1 _ 

111 - reallz:lr ('per~l,' ~·'e~ ftn,lnl.' t'lf:l<; lHI Je l-nmrr~1 t' venua p;H;J lh 
nh J('II Vl), de~t ~I Lei , 

IV - prallcH 310~ . IJnll) n l l l:onle n~' ll)!\l ' Cllml' nu admini!'ouatlvu, In ­
clu .... l \e 0\ rel :'lt .. ,.n .... it uesapr(lpn;J,' ãp p lH Intere~st." SlKI:l1 nu pt.lr lJltluJ..Idt' 
Oll nt"ces~ ld ~ de plIhhlt . .- J:\ 

Seção 11 _ Do Patrtmônio do Ó.,ão d. Rdorma Apárla 

Ar! 32 - O PatrimÔniO do InstllUlO Brasileiro d e Reforma Airária Krá 

constiluído . á . 
I - do Fundo NaCional de Reform a A llr fia. . 

11 _ dos bens das enlldades públicas incorporadas ao InSlltUIO Br.-

sileiro de Reforma Allr ária; i I 
11 1 _ das lerras e demais bens adquir idos a qualquer t tu o . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
TíTULO 111 DA POLíTICA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

G ER 20.01.0050.5 - (DEZ/84) 

CAPITULO III - DA ASSISTt?NCIA E PROTEÇÃO À 
ECONOMIA RURAL 

An . 73 - Dentro das diretrizes fixadas para a política de desenvolvi. 
men to rural ... com o fim de prestar assistência social. técnica e fomenti sta 
e de estimular a produção agropecuária. de fo rma a que ela atenda nã C' 
só ao consumo nacional. mas também à possibilidade de obtenção de exce. 
dentes exportáveis . serão mobili zados. entre outros. os seguintes meios . 

I - assistência técnica ; 
Il - produção e distribuição de sementes e mudas: 

1I1 - criação. venda e distribu ição de reproduto re s e uso da insemi· 
nação anificial; 

IV mecanização agrícola: 
V cooperat ivismo ; 

VI - assIstência financeira e creditícia; 
Vll - assistênCIa à comercialização; 

VllI - industrialização e beneficiamento dos produtos: 
IX - eletrificação rur al e obras de infra-estrutura: 
X - seguro agrícola : 

Xl - educação. através de estabelecimentos agrícolas de orientação 
profIssional : 

XII - garantia de preços mín imos à produção agrícola. 
I I • - Todos os meios enumerados neste artigo serão utilJzados para 

dar plena capacitação ao agricultor e sua família e visam. especialmente . ao 
prtparo educacional , à formação empresarial e técnico-profissional: 

a) ,arantindo sua integração social e ativa panicipação no processo de 
d~nvolvlmento rural ; 

b) estabelecendo, no meio rural, clima de cooperação entre o homem 
• o Esrado . no aproveitamenro da terra . 

. I 2· - No que range aos campos de ação dos órgãos incumbidos de 
or~ntar. normalizar ou executar a polírica de desenvolvimento rural , através 
dos """10$ enumerados neste anigo , observar-se-á o seguinte : 

aI na. ireas abrangidas pelas regiões prio ritária s e incluídas nos planos 
~c,onaJ • re&J onais de Reforma Agrária , a atuação competirá sempre ao 
_lIulO BrasileirO de Reforma Agrária: 

b) nas demais áreas do Pais. esses meIOs oe asSlsrencla e proleçao o.rao 
ulilizado. sob coordenação do Ministério dn Aincultura : no Imbil o d. atuo 
çio dos órallos federai s, pelas repartições e entidades subordInadas ou vln · 
culadas àquele Ministério; nas áreas de jurisdição dos Estados, pelas respec· 
tivas Secretarias de Airicultura e entidades de economia mista . criadas e 
adequadamente organizadas com a finalidade de promover o desenvolvimen­
to rural , 

c) nas reaiões em que atuem órilios de valorização econõmica, tais 
como a Superintendência do Desenvolvi mento Econômico do Nordeste 
(SUDENE). a Superin tendência do Plano de Valorização EconÔmica da 
AmazÔnia (SPVEA). a Comissão do Vale do São Francisco (CVSF), a 
Fundação Brasil Central (FBC), a Superintendência do Plano de Valorização 
EconÔmica da Região Fronteira Sudoeste do Pais (SUDOESTE). a utilização 
desses meios poderá ser, no todo ou em pane , exercida por esses órgãos . 

§ 3.° - Os projetos de Reforma Aitária receberlio assist!ncia integral. 
assim compreendido o emprego de 10 80S os meios enumerados neste artigo. 
ficand o a cargo dos organismos criados pela presente Lei e daqueles já 
existentes, sot> coordenação do Instituto Brasile iro de Reforma Agrária . 

§ 4.° - ~s regiões prioritárias de Reforma Agrária será essa assistên · 
cia prestada, 'tamb~m pelo Instituto BrasileIro de Reforma Agrária , em 
col aboração com os órgãos estaduais pertinentes aos proprietários rurais a í 
existentes, desde que se constituam em cooperativas, requeiram os beneficios 
aqui mencionados e se comprometam a observar as normas estabelecida s_o 

. , - -
-~- .... ~ ... - - - . 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 158 , de 1989 . 

Dispõe sobre o fundo Nacional de Re ­
forma Agrária e dá outras providên­
cias . 

Apresentado pelo Senador Francisco Rollemberg . 

Lido no expediente da sessao de 23 . 06 . 89 e publicado no DCN 

lI ) de 24 . 06 . 89 . A Comissão de Assuntos Econômicos . 

(Seção 

Em 04 . 12 . 89 a Presidência comunica ao Plenário o recebimento do Ofi -

cio n9 35/89 , do Presidente da CAE , comunicando a aprovação da maté ­

ria na reunião de 29.11 . 89 . É aberto o prazo de 5 dias , para inter­

posição de recurso, por um décimo da composição ela Casa , para que o 

projeto seja aprec:i a do pelo Plenário , apos publicada a d e cisão da 

Comissão no Diáric) do Congresso Nacional . 

Em 12 . 12 . 89 a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo 

sem apresentação elo recurso previsto no art . 91 , § 49 , do Regimento 

Interno , para que a matéria seja apreciada pelo Plenário . 

A Câmara dos Deput:ados com o oficio SM/N9 .. 0.8 , de 7 . 2 . 90 . 

JF / . 
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': AMA RA DOS O: PUT ADO~ 
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7 FE J 1S Õ 5 ~ O O 2 . 2 4 

• • 
" 

! ' I ~ /11 _ J I. 

SM/N9 (Y6 Em 1- de fevereiro de 1990 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim 

de ser submetido à revisão da Cãmara dos Deputados, nos termos do 

art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei n9 158, de 

1989, constante dos autógrafos juntos, que "dispõe sobre o Fundo 

Nacional de Reforma Agrária e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

, 

SENADOR BOR JÚNIO ' 

primeiro Sec tário, e 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

~ . exerC1ClO 

PI~IMEIRA SECRETARIA 
-_.- . -- . 

FI - ~ ()ól- f!x;J. Ao Senhor 

". I' ,\ .1 ...la i\I1(.sa . 
~ '-~/;7' /': -

" De~L ú / i !&R'IQUE 
PrimullO ~"cretório 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JF/. 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 158, DE 1989 

Dispõe sobre o Fundo Nacional de Reforma Agrária e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O Fundo Nacional de Reforma Agrária, criado pela Lei n.o 
4.504, de 30 de novembro de 1964, passa a se constituir dos seguintes 
recursos: 

a) recursos transferidos à conta do Orçamento da União; 

b) 10 % (dez por cento) da arrecadação do imposto de exportação, a 
que se refere o artigo 153, item II, da Constituição Federal, incidente sobre 
produtos agrícolas e pecuários, não industrializados; 

c) 10 % (dez por cento) da arrecadação do imposto de propriedade ter­
ritorial rural, a que alude o art. 153, item VI, da Constituição, sobre o valor 
atribuído à União. 

Art. 2.° O Fundo Nacional de Reforma Agrária será regido pela agên­
cia governamental encarregada de promover a reforma agrária. 

Art. 3.0 Os recursos originados do Fundo Nacional de Reforma Agrária 
são destinados ao financiamento de projetos de colonização, oficial ou pri­
vado, para assentamento de agricultores e suas famílias. 

Art. 4.° Os financiamentos concedidos na forma desta lei destinam-se 
à implantação de uma infra-estrutura rural, de acordo com as diretrizes 
previstas no art. 73 da Lei n.O 4.504, de 30 de novembro de 1964. 

Art. 5.° Os projetos de colonização serão implantados com vistas à 
autogestão e mediante o estímulo ao sistema cooperativista ou a outras 
formas associativas que assegurem a fixação do homem à terra e a sua 
promoção social e econômica. 

Art. 6.° O órgão incumbido de gerenciar o Fundo de que trata esta lei 
promoverá em período de até 15 (quinze) anos o financiamento de lotes , 
em dimensão equivalente à da propriedade familiar. 

Parágrafo único. Os financiamentos assim obtidos podem ser pagos 
com produtos agropecuários in natura, considerado o valor do débito inicial 
em função dos preços mínimos dos prOdutos agrícolas predominantes na 
região. 

Art. 7.° Os beneficiários do financiamento poderão pagar antecipada­
mente as suas prestações, deduzidos os juros e outros encargos legais. 

Art. 8.° Os recursos que reverterem ao Fundo Nacional de Reforma 
Agrária destinam-se, exclusivamente, a reinvestimentos em projetos de 
natureza semelhante. 
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Art. 9.° O promitente que, decorrido o prazo de 2 (dois) anos, sem 
justa causa, revelar-se incapaz de cumprir as obrigações contratuais, terá 
rescindido o seu contrato, hipótese em que a concessão do lote será trans­
ferida a outro interessado. 

Art. 10 . Os projetos de colonização utilizarão o seguro agrícola, garan­
tido por instituições oficiais de crédito. 

Art. '11. O Poder Executivo baixará, dentro de 90 (noventa) dias, as 
normas necessárias à regulamentação desta lei. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O Brasil, com suas proporções territoriais gigantescas, jamais logrará 
ser um grande País se não conseguir fixar o homem ao campo, converten­
do-o em agente e beneficiário do processo de produção agropecuária. 

Infelizmente, entre nós, apesar das leis, dos programas, projetos e pro­
messas, o nosso rurícola não tem encontrado condições que lhe permitam 
viver no campo, trabalhando num clima de segurança e justiça . 

A situação lhe é, todos o sabemos, inteiramente adversa. Sem terra para 
produzir, sem habitação condigna, sem educação, saúde e, sobretudo, sem 
garantias de respeito a direitos fundamentais, nada resta ao pobre campo­
nês senão emigrar à procura de uma vida melhor. 

Resultado desse êxodo rural é a superpopulação das cidades, o desem­
prego, a marginalidade ... 

O presente projeto objetiva propiciar condições a que se promova, efe­
tivamente, uma reforma agrária, entre nós. Ele cuida de prover o Fundo -
Nacional de Reforma Agrária, criado pelo Estatuto da Terra, em 1964, com • 
fontes bem definidas de custeio. Intenta ainda orientar a aplicação desses 
recursos em projetos de colonização, oficial ou privada - uma forma com­
plementar de concretizar-se a reforma agrária. 

Para isso institui o sistema de autogestão e de cooperativismo nesses 
projetos e estabelece um prazo de 15 (quinze) anos para o financiamento 
de lotes, em dimensões equivalentes à da propriedade familiar. Estabelece 
que o valor desses lotes pode ser pago em produtos in natura, avaliados 
de acordo com a política de preços mínimos . 

Finalmente, concebe o Fundo Nacional de Reforma Agrária como um 
fundo rotativo cujos recursos a ele incorporados, quer por rubrica orçamen­
tária própria, quer por força dos pagamentos realizados, destinam-se, ex­
clusivamente a fomentar projetos de natureza semelhante. 

Com esses Objetivos estamos certos de que merecerá a reflexão e a apro­
vação dos ilustres pares. 

Sala das Sessões, 23 de junho de 1989 . - Francisco Rollemberg, Sena­
dor. 

(A Comissão de Assuntos Econômicos.) 

Publlcad o no DCN (Seção li ) , d e 24-6-89 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

400/6/89 • 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N. o ........... . 

DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS , sobre o 

Projeto de Lei do Senado n9 158/89, que "dis 

põe sobre o Fundo Nacional de Reforma Agrária 

e dá outras providências". 

R E L A T O R: Senador NEY MARANHÃO 

O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador Fran 

C1SCO Rollemberg , tem por objetivo regular o fun c i onamento do Fundo Na 

cional de Reforma Agrária , criado pela Lei n9 4 . 054 , de 15 de novembro 

de 1964. 

Para tanto , define, como finalidade do Fundo o "financia 

mento de projetos de colonizaçã o, oficial ou privada , para assentamen­

to de agricultores e suas famílias" . Prevê , ainda , na implantação des 

ses projetos, o estímulo ao cooperativismo, a possibilidade de pagamen 

to com produtos agropecu r-ários "in natura", a utilização do seguro a 

grícola e a rescisão dos contratos em que o promitente , no prazo de 

dois. anos, n ã o tenha cumprido as obrigações contratuais. 

No que se refere ao provimento do Fundo Nacional de Re 

forma Agrária , o Projeto destina- lhe , além dos recursos transferidos à 

conta do Orçamento da União, o montante de 10 % da arrecadação dos 1m 

postos sobre a propriedade territorial rural e a exportação de produ 

tos agrícolas e pecu.irios não industrializados, previstos nos itens 11 

e VI do artigo 153 da Constituição. 
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Na sua justificação, o autor ressalta a necessidade pre 

mente de fixar o ruricola produtivamente ao campo , única maneira de 

prevenir a superpopulação das cidades , o desemprego e a marginalidade 

urbanos . Ao dotar o Fundo Nacional de Reforma Agrária de font e de cus 

teio bem definidas e orientar s~a ação para a atividade de colonizaçã~ 

o Projeto viabilizaria o assentamento de inúmeras famílias , minorando , 

por conseguinte , o potencial de conflitos rurais e urbanos , d e rivados 

da excessiva concentração da propriedade do solo . 

Consideramos , com o autor, de urgência a adoção de medi 

das que impulsionem , no Pais , o processo de colonização , forma comple 

mentar , como lembra bem a justificação , de concretizar-se a Re f orma A 

grária . Para tal , sem dúvida , ê condição necessária a definição de fon 

tes precisas de custeio , como as apontadas pelo Projeto . ~ lógico e 

j u sto que os recursos provenientes da taxação da propriedade rural e 

da exportação de produtos agrícolas e pecuários sejam utilizados na de 

mocratização dessa propriedad~ e na ampliação do universo potencial de 

exportadores de produtos primários 

Cons ideramos , taniliêm , procedentes as diretrizes de imple 

mentação de projetos de colonização que o Projeto incorpora . A experi­

ência tem demonstrado , sobejame nte , a necessidade do associativismo, e 

da util i zação do seguro agrícola para o sucesso de empreendimentos des 

se tipo . A nosso ver, é particularmente feliz o dispositivo que autori . -
za o pagamento , com produtos "in natur o. " , a partir dos pre ços míni mos 

vigentes, dos financiamentos contratados . Essa modalidade de pagamento 

beneficiará mais intensamente produtores das regi5e s mais 

onde o processo de comercialização ganha dificuldades , 

nas proximidades dos grandes centros . 

distantes , 
inexistentes 

Parece- nos , portanto , ser o Projeto de inegável relevân . 
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cia e perti n ê ncia , razão por q ue somos de parec er favorável à sua apro 

vaçao . 

jpf. , 

SALA DAS COMISSÕES , EM 29 

RAIMUNDO LIRA 

NEY MARANHÃO 

MEIRA FILHO 

ODACIR SOARES 

CARLOS CHIARELL,~~ 

MAURíCIO CORR A 

WILSON MARTINS 

(ABSTENÇÃO ) 

SEVERO GOMES 

ROBERTO CAMPOS 

GOMES CARVALHO 

J OÃO LYRA 

JOÃO CALMON 

MOISÉS ABRÃO 

JOSÉ AGRIPINO 

JAMIL HADDAD _ ------_.---

de 1989 . 

, Presidente . 

, Relator . 

\ ) 
\t . 

/ ' 

G~ 
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SENADO FEDERAL 
cmnssÃo DE ASSUllTOS r: CO NÔHICOS 

OF . N9 35 / 89 / CAE Drasília , 29 de novembro 

, ....-

,4 /t/4t{c~9fo _ 
~ c7 v/l-//f 

Senhor Presidente , 

Nos t e rmos do § .39 do a r tigo 91 do Regimento Int e rno , 
c o m uni c o que e s t a C o li l i s são a p r o v o...l;l o P L S N \> 1 5 8 / n 9 " que d i s põ e · s o -

bre o Fundo lIacional de Reforma Agr á ria e da out r as providências ", 

na reunião de 29 . 11 . 89 , por 14 (quatorze ) votos . 

Na opo r tunidade , reno v o a V. Exa . pr ot estos d e eleva 

d a est ina e consi de rnç;o . 

Senad o r 

E xmo. Sr. 

Senador NE LSO N CAR NE IRO 

DD . Pr esidente do Senado Federal 

N E S T A 

• 

• 
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MINIST~RIO DA AGRICULTURA E REFORMA AGRÂRIA 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONI ZAÇÃO E REFORMA AGRÂRIA-INCRA 

OF. /INCRA/PG/N9 3 'b LI Brasília-DF, i': de~ de 1991 

Senhor Chefe, 

Referimo-nos ao Ofício 053 de 06/06/90,dessa Assessoria, 

p a ra encaminhar em anexo, cópia das informações anteriormente encaminha 

das por este 6rgão à SNARA/MARA, e novamente submetidas à apreciação da 

Procuradoria Geral do I NCRA, que manifestou- se de acordo com as mesmas, 

bem como Nota de autoria da referida Procuradoria. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a V.Sa. 

protestos de estima e consideração . 

Ilmo . Sr. 

Dr . Adalberto Romar 

MO . Chefe da Assessoria para Assuntos Parlamentares 

do Ministério da Agricultura e Reforma Agrária. 

CRM/ • • 

ES 

nossos 
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(PROCESSO N' ) • 

REF.: PROJETO DE LEI N9 4.581/90 
INT.: ASSESSOR1~ DE ASS1NTOS PARLA1ENTARES nPP 
ASS.: r\NDO NJ\CIONJI,L DE RErOR1A 1\'; ~,RIJI , 

' INFORIAÇ-AO PJR-l/N9 352 /90 

Senhora Chefe da PJR-l, 

["'""rJ) ) , 

Trata-se de projeto de lei de autoria do 
Senador J'rancisco Rolernbera disnondo sobre o IJundo Nacional de Re ~ . - . 
forma Agrãria, cujos recursos ser~o destinados ao financialnento ' 
de Projetns de Colonizacio, oficiais ou pti 'vados, para assentamen 
to de agricultores e suas familias. 
2 - O f'undo Nacional de Reforma Agrãria foi cri 
ado pelo art. 27 da Lei n9 4.504, de 30 de novembro de 1.964 (Es­
tatuto da Terra) e, n08 termos do projeto em exame será constitui 
do dos seguintes recursos: 

, 

a) - recuros transferidos ~ conta do Orça·-' 
nto da tnião; 

b) - dez por cento da arrecadação do impos­
to de exportação a que se refere o art. 153, Item 11 da Constitui 
ção, incidente sobre produtos aarlcolas e pecuãrios, não industri 
alizados; 

c) - dez por cento da arrecadação do impos­
to de propriedade territorial rural, a ~ue alude o art. 153, item 
\1 da Constitui~~o, sobre o valor atricuido ã {nião. 
3 - ~. Secretaria Nacional de Reforma Agrãria ma 
nifestando-se sobre o assunto firmou entendimerlto no sentido de 
que "Na conformidade do art. 167, inciso I~, da Constituição, ~ 
vedada a vincu lação c.e recei tas de imnos tos a "fundos", sendo a 
proposta inconstitucional nesse ponto" 
4 - A?ós tecer diversas outras consideracões so 
bre a mat~ria a parecerista conclui que o projeto ~ bom e impor-' 
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tante para o 1overno, ' desde que sejam excluidas as allneas b e c 

do art. 19, bem como o parágrafo único do art. 69. 
5 .• De outro lado, a Diretoria de Planejamen-
to desta ~utarnuia ~ PP, sugere dentre outras, oue a redação do 

art. 19 seja alterada de modo a oue tais recursos sejam t~nsferi 

dos e não vinculados ao mencionado fundo. Demais disso a mesma ' 

fonte propõe ainda oue os recursos alocados ao mesmo (fundo) se 

jam destinados da forma mais abranaente po~sIvel (Projetos de Co­

lonização, de Assentamentos etc), e que sua gestão fique a cargo 

do próprio I NCRJ\, na condi~ão oe orqão promotor da refonna agrári.ll. 

6 - Como acabamos de ver o projeto em exame é 

realmente de grande importância para o ~verno e, em especial pa 

ra o INCHA - se aprovadas as alterações própostas, posto que asse 

qurará o fluxo de recursos necessários ao financiamento dos pla-' 

nos e 011 programas de reforma agrária. 

7 - Por out~o lado, e~tendo srnj, que o legis~ 

lador €onstitucional ao inserir as ressalvas de que trata o inci­

so IV do art. 167, deixou em aberto a possibilidade de vincular e 

ou transferir parte das receitas previstas nos art. 158 e 159, pa 

ra outras entidades, inclusive fundos. Isto posto manifealo-nle de 

pleno acordo com o projeto em comento, bem como com as alterações 

~ropostas, suqerindo apenas que à redação do art. 99 seja acres-
I 

cida a expressão "indenizadas as benfeitorias uteis e necessárias! 

Justifica-se tal proposição pelo fato de que na hipótese conside­

rada o promitente comprador. sentir-se-á suficienteme~te seguro pa 

ra investir na propriedade rural, aumentando por vias de conse-' 

quência as possibilidades de sua fixação à terra. 

A sua consideraJão, 

Brasília, 25 de outubro de 1.990 .. 

~ 
Revalino de Souza '1aia 

Procurador Alltárquico 
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, LAOCEsso N' l 
R E F .: P R O J E T O D E L E I N Q 4. 5 B 1 1 9 O ._ / / 
INT.: ASSESSORIA DE ASSUNTOS PAHLAMENTARES - MARA 
DESPACHO.: PJR/NQ ~ S 1/90 

SENHOR CHEFE DA PJR, 

( r o III • :J ') . C 

C"''' "(ÁP 
I 

Preliminarmente, necessita reiterar que esse ~! 
gão jurldico está impossibilitada de observar prazos para a emi~ 
são de pareceres em qualquer circunstância . . Cediço é que, prin 
cipalmente em razão da matéria complexa com que se relaciona e~ 

ta PJR, imprescindivel se torna o aparelhamento humano compat! 

vel com1 demanda de trabalho que, - apesar da reforma administra 
tiva, continuou a mesma. 

2. Ora cuidamos da análise do Projeto de Lei da ep! 
grafe, que visa dispor sobre o FUNDO NACIONAL DE REFORMA ,AGRARIP. 

3. O FUNDO N~CIONAL DE REFUHMA AGRAR~A foi criado 
pela Lei 4.504, de 30.11.64, e é tratado pelos artigos 27 a 31, 
deste diplolla. 

, 
4. O Projeto ora em estudo visa compor o "caixa" do 
referido Fundo,que por seu t~rno financiaria projetos de coloni 
zação para assentamento de agricultores. 

5. S~m prejuízo das sugestões oferecidas pelos ór­
gãos específicos deste Instituto, que reputo pertinentes à dis 
cussão - especialmente a contida no parágrafo ng 7, da Informa 
ção PJR nQ 352/90 - perfilo-me ao ponderado na Infornlação nQ 
028/SNARA, nQ que respeita à vinculação que parece-me explícita 

no texto original do Projeto. 
" 

6. Com efeito, é bom remarcar que os impostos, de 
maneira geral e consl~itucionalmente reiterativa, não podem ser 

vinculados à destinação especifica; não são também contra-pres­
tacionais. Mas são necessariamenLe meios de captação de ri q u~ 

zas para o tesouro público. 

..-

'5J di 
) 
J • 
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[F'ROCESSO N9 ) 

rr o li! ~ J t 
C" .. ' ''~ 

I 

REF.: PROJETO DE LEI NQ 4.581/90 

7. A Constituição Brasileira de 1988 assim se mani 
festa, no Art. 167, da S~çÊio "Dos Orçamentos", em especial: 

"Art. 167. São vedados: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I V - a v i n c u 1 a ç ~ o d e r e c e i t a d e i m.Q2. s tos a 6 r g ã o, 
f u n d o ou de s p e s a, .r e s sal v a das a r e p a r ti ç .Êi o ctº­
produto da arrecadação dos impostos a que se re 
Ferem os arts. 158 e 159, a destinação de recu~ 

sos para manutenção e desenvolvimento do ensino, 
como determinado pelo art. 212, e aprestação de 
garantias às operações de crédito por antecip~ 

ção de recei ta, prev istas no art. 165 , § 8Q ;" . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . 
(grifei) 

8. Na Constituiç~o de 1967, a matéria era contem 
pIada pelo artigo 62, § 22, a cuj~ leitura ora se remete. Aqu~ 

le texto ressalvava à lei complementar ou à lei ordinária po~ 

sibilidade de atar o produto da arrecadação tributária, sendo 
que a lei ordinária s6 poderia fazê-lo em relação ao 'orçamento 
de capital, nunca para o custeio de despesas correntes. 

9. Por isso, o Decreto-lei ng 582 de 15.05.69, no 
artigo ~Q, inciso V, incluia dentre as fontes de recursos cons 

tituidoras do FUNDO NACIONAL "parcela do Imposto Territorial Ru 

ral atribuida à União para execução de projeto de Reforma Agr! 

ria." (sic) 
", 

10. O novo texto, enbretanto, somente excetua do pr~ 
ceptivo as hipóteses nele discriminadas (inciso IV). Estas, por 
sua vez, são taxativas, não se podendo criar outras, seja por 

lei complementar ou ordinária. No caso especifico do ITR, ressal 

~~ J 

) 
) • 

.. . 



, l"OCESSO N' ) [" .. ,,, 0 
REF.: PROJETO DE LEI NQ 4.581/90 

vou somente a ~epartição da receita tributária com o Município 
da situação do imóvel (art. 158, 11, da CF). 

~ o que penso. 

11. Sendo esse o entendimento que tenho a oferece~ . 

submeto o presente expediente à consideração de V. Sa., reser 
vando-me da apreciação das nuances de conveniência da proposta 
In com~nto. 

de novembro de 1990 . 

.. 

GOM/cen. 
, 

'. 

01 ~ , 
{jJ / 

) • 

., . 

• 
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(PROCESSO NO ) ( ... "" 
REF: MEMO/INCRA/PG/Nº 132/90 E M~MO/INCRA/PG/NQ 153/90 

INT: ASSESSORIA DE ASSUNTOS PARLAMENTARES - APP 

DESPACHO PJR/NQ f (;,:3 /90 

Senhor Procurador Geral, 

Reporto-me a Informação PJR/NQ 352/90, de fls. 

18/19 e au Despacho/PJR nQ 151/90, de fls. 20/22 . 

2. C0ll10 se olJ"3orva · , as opil.ü~es ali rlrmAcJA!1 dis 

sentir~ quanto a exata interpretação do art. 167, item IV, da 

Constituição Federal c/c os seus artigos 158 e 159. 

3. - Abstenho-me de tecer maiores considerações à 

respeito, consideranJo os elementos de convicção trazidos à exa 

me. Mas, conquanto pçnderáveis as razões aduzidas pflla Sra. Che 

fe da PJH-l, tenho inclinação pelo ponto de vista firmado no 

item 7, da Informação PJR nQ 352/90, eln face da necessidade de 

se extrair do preceito constitucional o seu melhor sentido, obj~ 

tlvando contemplar um fato concreto que se apresenta justo e ra 
, 

zoável. Resta, em consequência, serem instituidas regras su~l~ 

mentares que permitam a adequada aplicação do art. 167, item IV, 

da Carta ~agna. Daí j o Projeto de lei nQ 4.581/9Q, cuja iniciat! 

va visa exatamente estabelecer norma de carater abstrata e geral 

sol)re a matéria. 

Pela restituição a PG, com as ressalvas opostas 

neste expediente. 

Brasília, 29 de novembro de 1990. 

• 
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~ssuntQ: Fundo Nacional de Reforma Agrária. 

1. O Fundo Nacional de Reforma, como os de~ais fundos existentes à da 

ta da promulgação da Constituição de 1988, deveria ser ratificado, 

pelo Congresso Nacional, no prazo de dois anos (até 05.1 0 .~O), ca­

so contrário, seria extinto - art. 36 das IDlisposições Constitucio­

nais Transitórias. NÃO CONS~A QUE O FUNDO NACIOtJAL DE REFOR~~ A­

GRÁRIA TENHA SIDO RATIFIC~DO ATt AQUELA DATA, DEVENDO ,SER RECRIADO. 

2. A criação de novo FUNDO dependeria , da existência da lei complenen­

tar,referida no art. 165, § 99, inciso 11, da Constituição, que es 

tabelecesse cond;i.ções para a instituição e o funcionamento de fundos. 

ESSA LEI AINDA NÃO FOI EDITADA. Assim, em princípio, a criação do 

FUNDO cogitado, deveria ocorrer por lei complementar. Sabe-se, to-

davia, que outros fundos já foram criados, na vigência da 

Carta, por leis ordinárias. (*) 

3. O ' Projeto de Lei n9 4 581, de 1990. 

atual 

3.1. A Comissão de Constituição e Justiça da Cãmara dos Deputados 

ofereceu parecer favorável ao Projeto, com emenda no sentido 

de suprimir as alíneas b e c do art. 19 que vinculavam produ­

to da arrecadação de impostos ao FUNDO, o que seria inconsti­

tucional, conforme o art. 167, incico IV, da C.F., reformulan 

do a redação do art. 19,referido. 

3.2. O art. 29 deveria conferir a gerência do FUNDO ao I NCRA, hu -

tarquia executora da Reforma Agrária. 

3.3. O art. 39 deveria dar destinação mais abrangente aos recursos 

do FUNDO, ou seja: projetos de colonização, de reforma agrá -

ria e outros, públicos ou privados, para assenta~ento de agr~ 

~ultores e suas famílias. 

3.4. No art. 49, ao invés de fazer referência ao art. 73 da Lei n9 

4.504/64 (Estatuto da , Terra), deveria dizer:de acordo com di­

retrizes previstas na legislação específica. 

3.5. O art. 69 deveria mencionar o INCRA, ao i~vés 
- -de "o orgao in-

cumbido de gerenciar o Fund.o" e não fixar 0 \ per íodo de f inan­

ciamento (quinze anos), páia não limitar a ação do Governo en 
" 

, ' 

tempo determinado, como ocorreu no Estatuto da Terra. Deve fi 

car em aberto, vez que o FUNDO deverá ter duração permanente 

e não limitada a quinze anos. 

3.6. O art. 10, deve mencionar também projetos de reforma agrária 

e outros assentamentos. 

4. Tendo em vista a necessidade de criar o FUNDO NACIONAL DE REFOR:S 

AGRÁRIA, o art. 19 do Projeto deve ser redigido nesse sentido, as­

sim como a ementa do Projeto. 

(*) A Lei n9 7 797/89, criou o Fundo tJacional de I'leio Arobiente, e a Lei n9 8 031 / 90, 

art. 99, criou o Fundo Nacional JeiDesestatização. 
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Dispõe sobre o Fundo Nacional de Reforma Agrá­
ria e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O Fundo Nacional de Reforma Agrária, criado pela 

Lei n9 4.504, de 30 de novembro de 1964, passa a se constituir dos 

seguintes recursos: 

a) recursos transferidos à conta do Orçamento da União; 

b) dez por cento da arrecadação do imposto de exportação a 

que se refere o art. 153, item 11 da Constituição, incidente sobre 

produtos agricolas e pecuários, não industrializados; 

c) dez por cento da arrecadação do imposto de propriedade 

territorial rural, a que alude o art. 153, item VI da Constituição, 

sobre o valor atribuido à União. 

Art. 29 - O Fundo Nacional de Reforma Agrária sera regido 

pela agência governamental encarregada de promover a reforma agrária. 

Art. 39 - Os recursos originados do Fundo Nacional de Re­

forma Agrária são destinados ao financiamento de projetos de coloni­

zação, oficiais ou privados, para assentamento de agricultores e suas 

familias. 

Art. 49 - Os financiamentos concedidos na forma desta Lei 

destinam-se à implantação de uma infra-estrutura rural, de acordo com 

as diretrizes previstas no art. 73 da Lei n9 4.504, de 30 de novembro 

de 1964. 

Art. 59 - Os projetos de colonização serão implantados com 

vistas à autogestão e mediante o estimulo ao sistema cooperativista 

ou a outras formas associativas que assegurem a fixação do homem à 

terra e a sua promoção social e econõmica. 

Art. 69 - O órgão incumbido de gerenciar o Fundo de que 

trata esta Lei promoverá, em periodo de até quinze anos, o financia­

m to de lotes, em dimensão equivalente à da propriedade familiar. 
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Parágrafo único - Os financiamentos assim obtidos podem 

ser pagos com produtos agropecuários in natura, considerado o valor 

do débito inicial em função dos preços mínimos dos produtos agrícolas 

predominantes na região. 

Art. 79 - Os beneficiários do financiamento poderão pagar 

antecipadamente as suas prestações, deduzidos os juros e outros en­

cargos legais. 

Art. 89 - Os recursos que reverterem ao Fundo Nacional de 

Reforma Agrária destinam-se, exclusivamente, 

projetos de natureza semelhante . 

a reinvestimentos em 

Art. 99 - O promitente que, decorrido o prazo de dois 

anos, sem justa causa, revelar-se incapaz de cumprir as obrigações 

contratuais, terá rescindido o seu contrato, hipótese em que a con­

cessão do lote será transferida a outro interessado. 

Art. 10 - Os projetos de colonização utilizarão o seguro 

agrícola, garantido por instituições oficiais de crédito. 

Art. 11 - O Poder Executivo baixará, dentro de noventa 

dias, as normas necessárias à regulamentação desta Lei. 

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

çao. 

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM tl DE ~IRO 1990 

JF/. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 4 . 581/90 

Nos termos do art. 119, caput, I , do Regimen-

to Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da Me 

sa n9 177/ 89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di-

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

sentação de emendas, a partir de31 /05/90 , por 05 -sessoes. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 06 de ~unho de 1.990 

----- ...----.. ~ '",,-
\. : - -------- "-~ 

RUY à~R PRUD~NCIO DA SILVA 

S e c r e t á r i o 

GER 20 01 .00505 - (JU Ll891 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CO ORDENAÇÃO DA S COMI SSOE S PERMANENTE S 

Bra s í lia , em 15 de ~C/O de 199 0 
/ 

» . • À COMI SSÃO DE CONS TI TUI ÇÃO E J US TIÇA E RE DAÇÃO 

Senhor Secret á ri o : 

Solicito a V. S ~ proc e der a apensação do (s) Proje -

to ( s ) /.tJf5..t:/aR (.jJ~5-r/n) a 1%63 / fq ao de n? 

1r5!i/1/D / , conform; despacho do S~ . Pr esidente , juntando 

ao pr~cesso esta nota e devolvendo a esta Coordenação a c6pia ~e ­

vidamente a ssinada . 

Esclareço que o ( s ) p ro je t o ( s ) a ser(em) apensado(s) 

e .con t ra (m) - se , respectivament~ na (s ) Comissão (c.es) ~ 17,. 
li> 0$1 ~ Pv e. k?ttA.6 -e ~ ch {Â;?I?~ ~ I:l e Á.e llL/tn t!&2 
à (s ) qua l ( is) já solicitamos envia - lo ( s) a esse órgão técnico . 

Atenciosamente , 

S f ~VIA BARROSO MARTINS 

Diretora 

G ER 20.01 .0050.5 · (DEZ /84) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I 
4.581, de 

Deputado 

ner e nº 

PROJETO DE LEI Nº 4.581 , de 1990 

Dispõe dobre o Fundo Nacional de 

Reforma Agrária e dá outras pro­

vidências. 

Autor: Senador Federal 

Relator : Deputado Ibrahim Abi-Ackel 

Originário do Senado Federal , o projeto de lei 

1990 e seus apensos, nº 1 . 052, de 1988, subscrito 

Ru y Nedel, nº 2.859, de 1989 , do Deputado Artenir 

1.863, de 1989, de autoria do Deputado Nilson Gibson, 

pelo 

Wer-

es 

tabelecem a fcrma de constituição do Fundo Nacional de Reforma A 

grária, destinado a financiar projetos de colonização para assenta 

m e n t o d e a g r i c u 1 t o r e s e sua s f a fTl í 1 i as. 

O projeto vincula, ainda, recursos do plano à implan­

tação de uma infra - estrutura rural , de acordo com as diretrizes pre 

vistas no artigo 73 da lei nº 4 . 504, de 30 de novembro de 1964. Es 

tabelece, também, o sistema de autogestão nos referidos projetos de 

colonização, bem como o estí~ulo ao sistema cooperativista ou a o~ 

tras formas associativas que assegurem a fixação do homem à terra 

e a sua promoção social e econômica . 

Embora não estabeleça os critérios de financiamento 

dos lotes, o projeto em tela, no artigG 6º , determina que o órgão 

incumbido de gerenciar o Fundo promoverá , em período de até 15 a 

nos, o referido financiamento, guardando cada lote dimensão equi­

valente à da propriedade familiar . 

A condição ~nica estabelecida pa~a esse financiamento 

é a do parágrafo ~nico do mesmo artigo , segundo o qual o financia­

mento poderá ser pago com produtos agropecuários in natura, conSI­

derando o valer do débito em função dos preços mínimos dos produ­

tos agrícolas. 

Os de~ais dispositivos do projeto asseguram o rein ves 

timento dos recursos que reverterem ao Fundo exclusivamente a pro 

jetos da mesma natureza, bem como estabelecem a transferência do 

lote a outro interessado, quando incapaz o promitente de cumprIr 

as obrigaçóes contratuais. 

A utilização do seguro agrícola ga~antido por Ins 

GER 2001.0050.5 - (DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 02 -

tituições oficiais de crédito parece - me imposto aos projetos de 

colonização, nos termos do artigo 10 . 

Finalmente, a proposição remet e ao Poder Executivo 

a competência necessária para a regulamentação da lei dentro do 

prazo de 90 dias de sua publicação . 

Como se vê , o projeto está na conformidade da Cons 

tituição. Não padece de vício de injuridicidade e está redigido 

em boa técnica legislativa. Nestes termos, meu parecer é pela 

sua aprovação, no que se refere à constituicionalidade, juridi ­

cidade e técnica legislativa. 

Sala da Comissão, 28 junho de 199 0 . 

• ~~ ~~ ~ -;I\-c-V-'>'~ 
IBRAHIM ABI-A CKEL 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (OEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 4.581, DE 1990 

Dê-se ao art. 19 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 19. O Fundo Nacional de Reforma Agrária, criado pe­

la Lei n9 4.504, de 30 de novembro de 1964, passa a ser cons 

tituído dos recursos transferidos à conta do Orçamento da u­
nião e outros que na forma da lei lhe forem destinados." 

GER 20_01 _0050.5 - (AGO/90) 

Sala da Comissão, em 17 de outubro de 1990. 

r ~A 'l~V-J ,:Ak-- - -cr L l. '----
Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL 

Relator 



c A' M A R A DOS D E P U T A DOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUS TIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 4 . 581, DE 1 990 

REFORMULAÇÃO DE PARECER 

Na qualidade de relator do PL n Q 4 . S81j90, do Se ­

nado Federal, elaborei parecer , concluindo pela constituciona­

lidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do mesmo. 

Contudo, quando da discussão do projeto na reunl 

ão ordinária plenária desta Comissão re al izada hoje , decidi 

pela reformulação de meu parecer , acatando sugestão do emlnen 

te parlamentar Deputado Nelso n Jobim . 

Indubitavelmente, , -a propos l çao, na forma como se 

encontra, , , -
apresenta VlClOS que compro metem sua aprovaçao nes-

, "" ,. . ~ 

te orgao tecnlco . As allneas " b " e " c " do art. lQ contrariam 

flagrantemente a disposição do art . 1 67 , IV, de nosso 

to Político, ipsis verbis : 

" Art . 167 . são vedados : 

Estatu 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
IV -

fundo ou despesa, 

a vinculação de recei t a de impostos 

ressalvadas a repart i ção do produto 

, -a orgao, 

de ar-

recadação dos impostos a que se refere m os arts . 158 e 159, 

a destinação de recursos para manute n ção e desenvolvimento do 

enSlno, como determinado pelo art . 212, e a prestdção de ga -

rantias às operações de crédito por a n tecipação de 

previstas no artigo 165, §8 Q;" 

receita, 

Por esta razão, apresento emenda, cUJO fito é o 

de sanar a inconstitucionalidade apontad a, adequando a técni 

ca legislativa do projeto à alteração que proponho através da 

emenda em anexo . 

Sala da Comissão, em 17 de outubro de 1990 . 

I h--r O--l(.<.-'o --<\-b,' ~ A--cL ~ 
Deputado IBRAHIM ABI - ACKEL 

Relator 
GER 20,01.0050.5 - (JUL/89) 



. , 

.. 

C A'M A R A DOS D E P U T A DOS 

COMISsAo DE CONSTITUrçAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 4.581, DE 1990 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le 

gislativa, com emenda, do Projeto de Lei nº 4.581 / 90 e dos 

de nºs 1.052/88, 2.859/89 e 1.863/89, apensados, nos termos 

do parecer reformulado de relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, José Outra e 

Ibrahim Abi-Ackel - Vice -Presidentes, Harlan Gadelha e Hé ­

lio Manhães, Leopoldo Souza, Evaldo Gonçalves, Horácio 

Ferraz, José Guedes, Jutahy Júnior, Gonzaga Patriota, Aldo 

Arantes, Joaquim Haickel, Michel Temer, Nelson Jobim, Re­

nato Vianna, Messias Góis, Ney Lopes, Oscar Corrêa, Paes 

Landim, Plínio Martins, Sigmaringa Seixas, Sílvio Abreu, 

Rodrigues Palma, Tarso Genro, Antônio de Jesus, Agripino de 

Oliveira Lima, Egídio Ferreira Lima, Ad ylson Motta, Samir 

Achôa, Gilberto Carvalho, Jesus Tajra, Rosário Congro Neto 

e José Luiz Maia. 

Sala da Comissão, em 17 de outubro de 1990 

~(P4/<-C.a( 
Deputado THEODORO ~NDES ) 

Presidente 

~C""' lt-V<-J 
Deputado IBRAHIM 

Relator 

.-/} '- Lt~~ 
ABI-ACKEL 

GER 20.01 .0050 .5 - (JUL/89) 



· , 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 4 . 581, DE 1990 

EMENDA CCJR 

"-

De - se ao art . lº do projeto a seguinte redaçao: 

, 

"O Fundo Nacional de Reforma Agraria, criado pe 

la Lei nº 4 . 504, de 30 de novembro de 1964, passa a ser consti-
, , 

tuido dos recursos transferidos a conta do Orçamento da Uniao e 

outros que na forma da lei lhe forem destinados." 

-Sala da Comissao, em 17 de outubro de 199 0 

!f1ftf}{(;f...{,LtLc 
Deputado THEODORO MENDy S 

Presidente 

l ~\:?r(Â, l;v-) -' ~ - c ( LL, ' ___ _ 

Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N2 4 . 581 - A, DE 1990 

(do Senado Federal) 

PLS 158/89 

Dispõe sobre o Fundo Nacional de Reforma Agrária e dá outras 
providências . 

(As Comissões de Constituiçâo e Justiça e de Redaçâo (ADM) ; 
de Agricultura e política Rural ; e de Finanças e Tributaçâo -
Art. 24, 11) . 

S I N O P S E 

, 
pag o 

I - Proposiçâo inicial ........................... . . . ...... . 

11 - Proposições apensadas : 

a) Projeto de Lei n 2 1.052/88 (2 . 859/89) 

b) Projeto de Lei n 2 1 . 863/89 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
111 - Na Comissâo de Constituiçâo e Justiça e de Redaçâo: 

- Termo de recebimento de emendas ........... .. . . . . ... . . 

- P a r e c e r d o R e 1 a t o r . ........... . .... . . . ... . . . . .. . . ... . 

- Parecer da Comissâo 

- Emenda (01) adotada pela Comissão . .... . ... . . ... ..... . 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COOOISSÃO ~E AG~ICUL~URA ] 

, 
Oficio nº d5 3 /91 

De f i r o. Ve n ha a Mesa para novo despacheI 
" I) 1 i 0 "" ") / 8 8 (,J ..... . · .. 01 c.. ..I .. 

P I.1b 1 i qI.1E·:· .... S€ 

Em 03 / 10 / 91. Pr' E~5iclEntE' 

, 
Brasilia, 2 de outubro d e 1991. 

, 
A Comissao de Agricultura e Politica Rural e m 

, 

reuniao ordinaria realizada hoje, aprovou, por unanimidade o ane 

xo parecer do Deputado Nelson Marquezelli ao Projeto d e Le i n º 

4.581-A/90, no qual S. Exa. solicita a desape~saçãc dcs 

tcs de Lei ~~s 1 . 052/88 e 2 . 859/89, por v e rsarem sobre 

distinta. 

~ 

lP.:noje-
, 

mate ri a 

Nest e s termos solicito a Vossa Exc e l e nci a au 

torizar a refe rida de sapensação . 

Aproveito o ensejo para r e novar-lh e pro te s t os 

d e estima e conside raçao . 

li/. 
Presidente 

~ 

A Sua Excelencia o Se nhor 

~ 

Pre sidente da Cama ra dos Deputados . 

GER 20. 0 1.0050. 5 - (ABR/9 1) 



CAMARA DOS DEPUT ADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N94~581-~,DE 1990 

Dispõe sobre o Fundo Nacional de Re­
forma Agrária e dá outras providências. 

ORIGEM: Senado Federal 

RELATOR: Deputado Nelson Marquezelli 

I RELATÓRIO 

Originário do Senado Federal, onde recebera o nú-

mero 158/89, o presente projeto de lei , dispondo sobre o Fundo 

Nacional de Reforma Agrária, vincula os recursos a ele alocados 

à implantação de uma infra- estrutura rural, de acordo com as di 

retrizes previstas no art . 73 da Le i 4.504/64 (Estatuto da Ter 

ra) e ao financiamento de projetos de colonização, oficiais o u 

privados. 

Estabelece, também, o sistema de autogestão nos 

referidos projetos de colonização, bem como o estímulo ao SlS-

tema cooperativista ou a outras formas associativas que assequ-

rem a fixação do homem à terra e a sua promoção social e econô 

mica. 

Determina que cada lote tenha a dimensão da n ro-

priedade familiar e que seu financiamento se faça em até a uin-

ze (15) anos, sendo o pagamento possível em produtos agropecuá-

rios, "considerando o valor do débito inicial em função dos 

preços mínimos dos produtos agrícolas predominantes na região." 

GER 20.01. 0050.5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Finalmente, o projeto a ssegura tanto o reinvesti-

mento dos recursos que reverterem ao Fundo em p rojetos da mesma 

natureza, q uanto a garantia do seguro agrícola para as ativida-

des desenvolvidas nos projetos de colonização. 

No Senado Federal o projeto foi aprovado pela Co -

missão de Assuntos Econômicos. 

Na Cãmara, ao projeto fo ram apensados os projetos 

de lei: n? 1052, de 1988, subscrito pelo Deputado Ruy ~edel, 

• dispondo sobre o crédito fundiário; n? 2.859, de 1988, subscri 

to pelo Deputado Artenir Werner, criando o Programa Especial de 

Crédito Fundiário e, fi nalmente, o de n? 1.863, de 1989, de au-

toria do Deputado Nilson Gibson, autorizando abertura de crédi -

to especial em nome do Ministério da Agricultura - entidades su 

pervisionadas, Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agr á 

ria-INCRA. 

Analisado pela Comissão de Constituição e Justiça 

e de Redação desta Casa, foi o Projeto de Lei n? 4.851 /90 , q ue 

o ra relatamos, considerado constitucional, sem qua lquer 
~ . 

VlC l O 

• de juriàicidade e de técnica legislativa, sendo , po r isso mes -

mo, ap rovado com emenda do Relator. 

Dentro do prazo regimental, foram apresentadas 6 

emendas. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Eu me pe r gunto se todos que intervieram neste 

projeto de lei, mesmo no Senado Federal, desconheciam a legisla 

ção vigente e se ativeram à letra da versão original do Estatu-

GEP. 20.01.0050.5 - (ABR/9 1) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

VI qualsquer outros recursos atribuídos ao Mi 

nistério da Reforma e do Desenvolvimento Agrário, desde que não 

vinculados a projetos ou atividades específicos." 

Incompreensivelmente, as especificações dos recur 

sos que integrariam o Fundo, constantes do projeto de lei e 

das emendas apresentadas, eram mais restritivas, fazendo, sim, 

que na hipótese de aprovação do projeto, o órgão incumbido da 

reforma agrária disDoria de menor volume de recursos para a re 

forma agrária . 

Mais grave ainda, enquanto o FUNMIRAD prevê que 

os recursos são destinados a fornecer os meios necessários pa­

ra o financiamento da reforma agrária e de órgãos incumbidos de 

sua execução, o projeto analisado restringe a aplicação dos re 

cursos ao financiamento de projetos de colonização oficial ou 

particular 

Sabemos todos nós que, pelos termos do Decreto n9 

91.766/85, que aprovou o 19 PRNA, COLONIZAÇÃO é programa com­

plementar de reforma agrária, e não um programa básico. A filo 

sofia vigente é de que se adotará, preferencialmente, a desapro 

priação por interesse social para os Programas de Assentamento 

de Trabalhadores Rurais, e, complementarmente, a utilização de 

terras públicas para o programa de colonização. 

Raciocinando ainda sobre hipótese, aprovado o pro 

jeto, mesmo com as emendas apresentadas, teríamos a supremacia 

do complementar sobre o básico, do acessório sobre o principal, 

a repetição dos insucessos patentes do período de colonização 

do Governo Médici, enfim , a perda de conquistas sociais sofri 

das e, ainda, insuficientes . 

GER 20 .0 1.0050.5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Isto posto, manifestando-me quanto ao mérito de 

projeto que deveria ter sido obstado no nascedouro, voto pe la 

sua rejeição nesta Comissão. 

Quanto aos apensos, voto: 

a) pelo desapensamento dos Projetos de Lei n9s 

1.052/88 e 2.859/89, por versarem matéria diversa; 

b) pelo arquivamento do Projeto de Le i n9 186 3 / 89 

por dispor sobre abertura de crédito em exercício findo, 

nando, portanto, inoportuna a matéria. 

Sala da Comissão, 

a 

GER 20.01 .0050 .5 - (ABR/9 11 
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CAMARA DOS DEPU TADOS 
COMITSSÁO ~E AGRICULTURA E POLÍ~ICA RURAL 

A Comissão de Agricultura e politica Rural, em reuni 
, 

ordinaria realizada hoje, rejeitou, por unanimidade, o Projeto 

de Lei nº 4 . 581 - A/90, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Ode lmo Leão - Presidente, Adão Pretto, 
, 
Alvaro Ribei 

, 
ro, Arno Magarinos, Avelino Costa, B. Sa, Carlos Cardinal, De 

jandir Dalpasquale, Etevalda Grassi de Menezes, Francisco Coe 
, 

lho, Fabio Meirelles, Giovanni Queiroz, Hugo Biehl, Ivo Mainar 
, 

di, Jonas Pinheiro, Joni Varisco, Jorge Khoury, Jose Aldo, La 

-erte Bastos, Adauto Pereira, Luiz Gira0, Maviael Cavalcanti, 

Moroni Torgan, Nelson Marquezelli, Neuto de Conto, Osvaldo Ben 

-der, Odacir Klein, Paulo Mourao, Pedro Abrao, Pedro Tonelli, 

Pinheiro Landim, Ronaldo Caiado, Rubens Bueno, Tadashi Kuriki, 

Werner Wanderer, Wilson Cunha , Wilson Moreira, Jabes Ribeiro, 

Vi rmondes Cruvinel , Flávio Derzi e Ivandro Cunha Lima . 

Sala da Comissao, em 2 de outubro de 1991. 

li/. 

--------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 2.859, DE 1989 
(Do Sr. Artenir Werner) 

Cria o Programa Especial de Crédito Fundiário. 

(Anexe-se ao Projeto C:'e Lei n.o 1. 052, de 1988.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica criado o Programa Especial de Crédito Fundiário, que 
será gerido pelo Banco Ido Brasil, através de sua Diretoria de Crédito Rural, 
nos termos desta lei. 

Art. 2.0 O programa contará com os r'ecursos a seguir discriminados: 

I - 30 % (trinta por cento) dos depósitos da Ca<::terneta Verde do Banco 
do Brasil; 

n - 10'1;' (dez por cento) de todos os fundos de assistência social; 

In - 30 % (trinta por cento) ;;' 0 Fundo de n:eforma Agrária; 

IV - 5% (cinco por cento) do lucro líquido do Banco do Brasil; e 

V - c:.otação orçamentária anual a ser definida por ato de competên­
cia do ministro da Fazenda. 

Ar~. 3,° O Programa Especial de Crédito Fundiário destina-se ao fi­
nanciamento to tal ou parcial d!' propriedrrdes rurais com área superior 
a 10 ha (dez hectares), que se de~tinem à produção de almentos, 

§ 1.0 O valor máximo do financiamento da t,erra será igual ao valor 
C:.o limite de crédito habitacional estabelecido pela Caixa Econômica Federal. 

~ 2.° Além da terra nuar o proglama pede"'a financ:ar o valor das ben­
feitorias, inclusive a casa de moradia, até o limite de 80% (oitenta por 
cento) do montante estabelecido no parágrafo anterior. 

Art. 4.° O prazo de financiamento é de até 25 (vinte e cinco) anos, 
com 3 (três) anos de carência, 

Art. 5.° As prestações deverão vencer a cada 12 (doze) meses, coin­
cidindo com a safra C:'Ü produto agrícola que for predominantemente plan­
tado na unidade fundiária objeto do crédito. 

§ 1.0 As prestações poderão ser pagas em espécie ou em produtos 
f12:r~cúla~ que estejam incluídos na política de preços mínimos do Governo 
Federal. 

§ 2.° Ao conceder o financiamento o banco estipulará o valor das 
prestações e o equivalente em volume úe produtos agríCOlas que o finan­
ciado utilizará anualmente para amortizar o financiamento. 

Art. 6.° Qó poderão habilitar-se ao Crédito Fundiário os brasileiros 
que não tenham o domínio de outro imóvel no País. 
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Art. 7.0 Não será deferido o crédito nos casos em que o remanescente 
da propriedade tenha dimensão inferior a 10 (dez) hectares. 

Art. 8.° O Poder Eexecutivo regulamen tará a presente lei no prazo 
c..e 90 (noventa) dias de sua publicaçao . 

Art. 9.° Esta lei entra ·em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Levamos à apreciação dos nossos nobres pares no Congresso Nacional 
este projeto de lei por entender que, se aprovado, ficará solucionado o an­
gustiante problema do romem sem terra. Estamos absolutamente certos de 
que a reforma agrária será através dele realizada, sem causar qualquer 
trauma à sociedade brasileira. 

Sabemos que existem milhõe de irmãos nossos em busca de um pe­
<daço de terra para plantar, como sabemos também que existem no Brasil 
terras em abundância para esses e muitos mais, desde que bem distribuí­
das, o que o projeto enseja. 

Por esse instrumento, o futuro proprietário irá escolher a terra aonde 
mais lhe convier e com melhores condições de produzir. Quanto aOs pro­
prietários de terras, com perspectiva de receberem um preço justo e di­
nheiro à vista, naturalmente não objetaria mem colocar à venda suas 
terras, por melhores que fossem. 

pergun tamos aos nobres Congressistas: será que podemos financiar 
um apartamento em qualquer praia e não podemos financiar uma modesta 
casa e um terreno para produzir, nas mesmas condições? 

Qual o mais justo, o mais social e o mais econômico? 

Por outro lado nossa proposta prevê a possibilidade do agricultor pagar 
suas prestações com o produto de seu trabalho, porquanto o banco, no dia 
da concessão do financiamento, irá lhe informar que a prestação será o 
equivalente a tantos sacos de milho, de arroz, feijão, etc., e que ele poderá 
no c..ia do vencimento entregar em mercadorias nas quantidrudes estipu­
ladas em seu contrato. 

Ainda teremos duas outras excepcionais condições: a primeira, do in­
teressado ir em busca da terra que mais lhe agrade; e a segunda . de pas­
sarmos a contar com a valorosa equipe de funcionários que o Banco do 
Brasil tem nos mais longínquos recantos .do País, que seriam os fiscais e 
gerenciadores da reforma agrária. 

Atento à necessidac::'e de fixar as populações rurais em seu meio físico 
e cultural, evitando-se por cons<eguinte o êxodo rural, excluímos do al­
cance do programa as áreas de terra com dimensão inferior ou igual a 10 
(dez) hectares. 

Por último não mais ocorreria a possibilidade da malandragem que 
já se verificou em muitas áreas distribuídas a pessoas que se dizem sem­
terra e que depois C!3 se apossarem da terra, transferem-na a terceiros, ven­
dendo-a mesmo de forma ilegítima, com um simples recibo. 

Por todas essas razões pedimos a atenção e sobretudo a presteza de 
cada um dos senhores parlamentares para a apreciação da presente pro­
posta. 

Sala das Sessões, - Deputado Artenir Werner. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Bras:lia - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 2 .859, DE 1989 
(Do Sr. Artenir Werner) 

Cria o Programa Especial de Crédito Fundiário. 

(Anexe-se ao Proj eto C:'e Lei n.o 1.052, de 1988.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica criado o Programa Especial de Crédito Fundiário, que 
s-e rá gerido pelo Banco do Brasil, através de sua Diretoria de Crédito Rural, 
nos termos desta lei. 

Art. 2.° O programa contará com os r1ecursos a seguir discriminados : 

I - 30 % (trin ta por cento ) dos depósitos da CaC:'erneta Verde do Banco 
do Brasil; 

II - 10 '7c (dez por c8nto ) de todos os fundos de assistência social; 

III - 30% (trinta por cento) :0 Fundo de n:eforma Agrária; 

IV - 5% (cinco por cento ) do lucro líquido do Banco do Brasil; e 

V - C:.otação orçam-entária anual a ser definida por ato de competên­
cia do ministro da Faz,enda. 

Arl. 3D O Programa Especial de Crédito Fundiário destina-se ao fi ­
nanciamento total ou parcial de propriedades rurais com área superior 
a 10 ha (dez hectc.:resJ, que se destinem à produção de almcl1tos . 

§ 1.0 O valor máximo do financiam-ento da terra será igual ao valor 
C:'o limite de crédito habitacional estabelecido pela Caixa Econômica Federal. 

~ 2.° Além Cia terra nuar o programa podera financ:ar o \"alor d :lS ben­
feitoria,s , inclusive a casa de moradia, até o limite de 80 % (oitenta por 
cento) do montante estabelecido no parágrafo an terior. 

Art. 4.0 O prazo de financiamento é de até 25 (vinte e cinco) anos, 
com 3 (três) anos de carência. 

Art. 5.° As prestações deverão vencer a cada 12 (doze) meses, coin­
cidindo com a safra c:.'Ü produto agrícola que for predominantemente plan­
tado na unidade fundiária objeto do crédito . 

§ 1.0 As prestações poderão ser pagas em espécie ou em produtos 
f' cricolr.s que estej am incluídQs na política de preços mínimos do Governo 
Federa1. 

§ 2.° Ao conceder o financiamento o banco estipulará o valor das 
prestações e o equivalente em volume U2 produtos agrícolas que o finan­
ciado utilizará anualmente para amortizar o financiamento. 

Art. 6.° $ó poderão habilitar-se ao Crédito Fundiário os brasileiros 
que não tenham o domínio de outro imóvel no País. 
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Art. 7.0 Não será deferido o crédito nos casos em que o remanescente 
da propriedade tenha dimensão inferior a 10 (dez) hectares. 

Art. 8.° O Poder Eexecutivo regulamentará a presente lei no prazo 
c..e 90 (noventa) dias de sua publicaçao. 

Art. 9.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10. Revogam-se a.s disposições em contrário. 

Justificação 

Levamos à apreciação dos nossos nobres pares no Congresso Nacional 
este projeto de lei por entender que, se aprovado, ficará solucionado o an­
gustiante problema do romem sem terra. Estamos absolutamente certos de 
que a reforma agrária será através dele realizada, sem causar qualquer 
trauma à sociedade brasileira. 

Sabemos que existem milhões de irmãos nossos em busca de um pe­
,daço de terra para plantar, como sabemos também que existem no Brasil 
terras em abundância para esses e muitos mais, desde que bem distribuí­
das, o que o projeto enseja. 

Por esse instrumento, o futuro proprietário irá escolher a terra aonde 
mais lhe convier e com melhores condições de produzir. Quanto aOs pro­
prietários de terras, com perspectiva de receberem um preço justo e di­
nheiro à vista, naturalmente não objetaria mem colocar à venda suas 
terras, por melhores que fossem. 

Perguntamos aos nobres Congressistas: será que podemos financiar 
um apartamento em qualquer praia e não podemos financiar uma modesta 
casa e um terreno para produzir, nas mesmas condições? 

Qual o mais justo, o mais social e o mais econômico? 

Por outro lado nossa proposta prevê a possibilidade do agricultor pagar 
suas prestações com o produto de seu trabalho, porquanto o banco, no dia 
da concessão do financiamento, irá lhe informar que a prestação será o 
equivalente a tantos sacos de milho, de arroz, feijão, etc., e que ele poderá 
no ôia do vencimento entregar em mercadorias nas quantidrudes estipu­
ladas em seu contrato. 

Ainda teremos duas outras ,excepCionais condições: a primeira, do in­
teressado ir em busca da terra que mais lhe agrade; e a segunda . de pas­
sarmos a contar com a valorosa equipe de funcionários que o Banco do 
Brasil tem nos mais longínquos recantos do País, que seriam os fiscais e 
gerenciadores da reforma agrária. 

Atento à necessida<::'2 de fixar as populações rurais em seu meio físico 
e cultural, evitando-se por cons,eguinte o êxodo rural, excluímos do al­
cance do programa as áreas de terra com dimensão inferior ou igual a 10 
(dez) hectares. 

Por último não mais ocorreria a possibilidade da malandragem que 
já se verificou em muitas áreas distribuídas a pessoas que se dizem sem­
terra e que depois <::'2 se apossarem da terra, transferem-na a terceiros, ven­
dendo-a mesmo de forma Hegítima, com um simples recibo. 

Por todas essas razões pedimos a atenção e sobretudo a pr,esteza de 
cada um dos senhores parlamentares para a apreciação da presente pro­
posta. 

Sala das Sessões, - Deputado Artenir Werner. 

Centro Gráfico do Senado -Federal - Bras;lia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 

NQ 1.052, de 1988 

(Do Sr . Ruy Nedel) 

Dispõe sobre o crédito fundiário . 

(À s Comissões de Constituição e Justi­
ça, de Agri c ultura e Política Rural e de 
Finanças. ) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. lQ É criado o "Fundo Permanente de Financia­
mento de Aquisição de Imóve is Rurais", com o objetivo 
de promover o a cesso do h~nem à propriedade da Terra. 

§ 1 1.1 
montante 
o riundos 

o "Fundo" é constituido por rec ursos, cujo 
será definido pelo Banco Cen tral do Brasil, 
de: 

a) dotações orçamentárias ; 

b) depósitos compu l sór i OS realizados pelos bancos 
come rciais no Banco Centra l do Brasil. 

§ 20 São beneficiári os do c rédito fundiári o: 

a) os trabalhadores rura i s não proprietários de i­
móveis rurais; 

b) os pequenos agri c ult o re s com terra insufi ciente 
para exp loração econômi c a e ocupação permanente da 
f orça de trabalho do conj unt o familiar. 

§ 30 Os recu rsos do "Fundo" serão depositados à 
ordern d o Banco Central do Bra s il em conta especial do 
Banco do Bra s il e do Banco Na c ional de Crédit o Coope­
rativo. que operarão como agentes firlanceiros do cré­
dito fundiário. 

Art. 20 A área a ser adquirida com rec ursos do 
"Fundo" limita-se a um módulo fiscal por beneficiário. 

Parágrafo úni co . A con tratação do crédito p oderá 
se r feita por benef i Ciários individualment e o u organi­
zados em empresas coope rativas o u o utr as formas 
assoc iativas . 
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Art. 3Q Na concessão do c r édito, atra vés do 
"Fundo", serão o bedec idas as seguintes condições : 

I 1 i m i t e de 
do valor da terra 
necessárias ; 

finan c iament o: 100% ( cem por cen t o) 
nua e das benfeit orias úteis e 

11 _ prazo de finan c iament o: de até 15 (quin ze ) 
anos , com 2 (doi s) anos de ca rênc ia. 

III va l or a ser Financ iado : c al c ulado com base em 
avaliação da terra nua e da s benefe it o rias necessá ria s 
e úteis efet uada pela Exatoria Estadual. 

Art. 4Q O ressar c imen t o do t o tal finan c iado , a -
través do "Fundo" , será fei t o pelo tomador, após o 
término do per iodo de carênci a, em parcelas anuais , 
iguais e s uc essivas, considerando , ainda, as seguint es 
condições: 

I o montante finan c iado será transfo rmado e m e ­
quivalen te s unidades de de t e rminad o produto agrícola , 
dora van te denominado pr odu t o agr íco la refe r encia l; 

11 _ para o cá l c ul o do inc iso ant e ri or: 

a) considera-se como 
c ultura predominante 
adquirido; 

pr oduto agrí co l a re f e r enc ial a 
na exp l o ração do imóvel 

b) conve rt e-se o valor finan c iado em equiva l entes 
unidades do produt o refer enc ial, t omando- se como base 
o preço prati c a do no dia da contratação do finan c ia ­
mento; 

111 O pagamento da prestação vencida será feita 
mediante e ntr ega ao agente Financeiro; 

a) do equivalen t e, em moeda corren ~e , 
do produ t o agrícola refer e nc i al , ao preço 
venci mento; 

b) ou das unidades do produto 
r-e ferenc i a 1 in na t ura . 

às unidade s 
do dia do 

agrí co l a 

Art. 5Q Caberá ao Banco Cen tral do Brasil pr omo­
ve r as medida s e aj u s t es necessários à execução do di ­
posto nesta l ei , determinan do , inc lusi ve , a adoção de 
procedimen tos si mp lifi c ados na concessão do créd it o 
fundiário . 

Art. 6Q Esta 
publicação. 

lei entra em v igo r na data de s ua 

Art. 7Q Re vogam-se a s diposições em contrári o. 

Justificação 

A nova Constituição , no ar t . 50 do At o das Dispos i ­
ções Const itucionais Transit ó ria s , assim estabelece: 
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"Art, 50 , L ei Agr í cola a se r prnlllulga(1a 
n r) praz o d e um ano d i spora . nos terll)( IS da 
Cons t itu i çã o . snlJre os Ob j e t i vos e in s t ru ­
IIlp nt us de politica agrí co l a . wri o l ' idade s . 
Jjlanejall'ent ns d e sa fr as . comercialização . 
i.d Ja s t é'( illl~:n t o i 11 I e rn o . me r ca d o (;" t f?r llU e 
il1st i tuiç;) () d o c r é d i to fund i ar io," 

L) IJ'2ui t u fllndijr iu é um ins t r umento d e p u l i t ica 
arwi«ll:\ iJo rque Derm i t e a fixação do 110111e111 á ter r' a. 
illll.lé' ( lill r j() q ll P. se aprofunde . ainda mais . u ê~orju rlJl"al. 

Flllll ' irlllé\ncl n como lImél f o rma comp l ementar á d e Sélprl1-
I,W idl,dO IJ l lr' interesse socia l. para fin s el e r' é f ur ll1a 
~l,wflri ,l , n r r e dit o fundi<jri o é u m mecanismo imJ)(wtan­
t t-' , (f(: flJl"lll,1 a conduzir a IJom t er mo os pr()pósilllS da 
iJnl it i c a r1 e r e forl11ulaçã o da es t r utu ra fundi j ria, 

A fI),ltr'o>r'ia ja foi tratada no ar t. 8 1 do Estatlltu da 
Tt'rr' ,l, rr· s t e ri ormen te . n Oeer'e t o-L e i nQ 1 , 179. ( I e: 6 d e 
j lIlll !) ( I," 19 71 . em seu ar I , JQ . a 1 i nea "b". di SpLJld1d . 
e S i'pr ifi c<lme nt e . SI)bre " e lTlJ)r és t imos fundiári us a I)e ­
CllIPIIII , . t' Il lf>(ji ns PI'(ldLlt()r(;' " I' urai s par ,l él Olli s içj(1 cl e 
t [' rr ' ;l Ilr rJ l ' r la cu l t i v;)ve l o u ampl i ação de pr up r i t, uJUe" , 

A ~, t,xUc' ri enc i as v i venC i ,l(Jas na impl ement Je.,a() l!M1Lle ­
'I P c, ( I i " I " 1 S i t i v () S 1 P. 9 a i s , (10 r e ln . nos i n d i c a ma l J( ~ c e s S i -
I !.l dc: <I, ~ II , r'Jl'IIlUIc1Ç;)U ua f'Jrlll;l d e a t uaçju, OrJ l alfll ", . e 11-
t é) I ). I "W r' ec riar LI/l i nuva s i s tema . dentr o ll u e Silirito 
d,- ' 111, " I(,,,t(l cnn s t itllciol"ll, 

() 'TlIndo Perlnêlllf'nte dl~ f" inanc i amen t o de AqlJiSiç;"\() 
O,] 1111 1 ,. f~i o, flurais" Wr i or i za u atendi ll1e llt o t5 1) é, I Jllléllte: 
d(lS t r <l1J,1 1 I,ado r es rura i s sem terr a e d os p eOUl:ilUS a -
l...JI i { t I 1 I (l f l' S 

r r,r) 1 il l ~ v'nte 
f i r 1, ) I 1 ~ i (1 r~ a 

() Illl',lIl l l ' , 
'~.> i t t. I ( \ J t- :; • 

U i(III,l l (J ..., : 

(UIll t (~r r " i n ~; li r ; c i e n t e [J il r a ,11 ) S I li v er' 
de mãO-de - ob ra do conjunto famill,)r. 

aouisic.;Zlo r le alI' um módulo fi sca l 

lJ 

ao 

f i SC<l 1 
I lIlje . 

cl lj a clilllensi'io veria t'u r 111l 11 1i c ipi () 
e l I I I "~ !.:> <l 1 1 Ulla . LOITl Ulna 11 1t;U I d r ' e 

1',--~li~lU ~Jorte 7 5 h~ 

55 1,a 

L illli t a l ldo-se élO f i nanc i amen t O de aqu i s i çà( I cle um 
1111 ",( 111 Ic ) ri ~-:' ( _ .31 . 

ele lll) i dall,,:s 
es t arnos (~~) t i r 11 li 1 ;\ndo () 

pr uduti v a s d e tamanh o 
( f E--? S P" v ( , 1 v i r I H ~ r I t ( ) 
fallli 1 iar' . c uja s 

alllpliação da oferta d e a l imen t os b ás i co ; 

a l) surção da m;)o-cle-obra rura l que . inev it a v el men­
t e, _ f;,.l d Iflercê da (l f e r' t<l (J P. trabalt,o lias CJrélrlll l: ', e lll 
pr<.;ellllilllel-ll us agruJ)8CU;:Jr i us ; 
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fixa o homem n o meio rural , r·ed u zilldo . 8111 Illui t o 
os fluxos In i gra t ór i os. 

A oper a c i ona li z ação do "Fundo ", po r ém. prl )cura fu-
gir' dn s l s t ema trad i cional d e c r ed it o rural . ;1 f F, Lldo 
por COll s t ~rltes d is t o r ções, 

o ,1tUill s is t ema de c r edito rura l t em l ev.:iclu (I S 1'''­
Quenos prlldu t ores rura is a uma S it uação d e r,ndi v idé1-
men t o in s upo rtáve l . Com o a t relamen t o dos fin.lllC idlllf:: n ­
t os à correção mo ne tári a p l ena , ma i s tax() s rk jllr os 
r eé1is . iniCi o u-se , n o meio rura l . uma inadilllp i f? 'lCi() 
generali z() da . cuja consequência ill/ediata e a CI t;5",:. tru ­
t uração t o tal do s i stema de produção rJa s uni Cl<1 (j es 
f am i 1 i .:ir es . 

Pr n jJOITlOS . en t ão , n ova fórmula : " o f i nall c i;1I1,Cn!l l n e 
aqui siçtl<J d e t e rra com base no pr o duto a \-Jri C() I ~I" . Ao 
contr,ltar () financ iamen t o , o agen t e f inance i ro trilll':; ­
forlTlil fl va l o r financiad o e/ll "x" unidades Cl.l (1 IIluI- ;) 
princ ipal do imóve l f i nanc i ado . ExelTlplifi í i111 ( !I , : () 
"pr-oout o agr i co la re f e r encial" elo ill lóv e l fill;-)I, c i;-) (I" e 
o feijã o . Co nvert e-se , então . o valor fi l'i1nc i ilLJU e ln 
" x" sacos de feijão , ao pr eço de d i a da a SS il1 ,l tuI L1 do 
contré1to. Divide-se o nUl1lero de sacos de feijal) p e la 
nume r n de pres t ações . Cada pres t élção i1 11u;1l 
cor r es p o n CJerj , por t ant o , a "x" sacos d b feij50 . I,lU,JI1UO 
da 1 iquidação de c ada prestação , o t omador d o p.1l111r f-'!S­
t i ml ) pnt l-ey,) " x" sacos de fe i jão o u o age n t e 1'111 <1111 e i ­
r o ct'l n ve r- t e o n úme r o de sacos de f e ij ão em cru,~ ~\CJ os . a 
Lla ~,p (Jo I) I-e(' o de me r cado d o d i a, 

Em n utras pa l av r a s . nã o se a t rela 
mellt o éi Vill- iação nomi na 1 da UI)r iQélÇão 
C i nn()l , Il1i1S à v a r i ação de preço 
gricn l é1 S . 

mai s 
d O 
dos 

o fill ,lnc~a­
re s( 'llf'll IJé1-
p l'odu t os a-

S" I)p' lln f l, prev iamente . que cada uma dé1 s pl 'er, téi(' (lr,s 
anuai s fJQ lli v ale "x " u n i dade s de de t ermi n anc> pr (Jclul o . o 
peque lH) agricult o r pl aneja sua saf r a em fUIIC30 dos 
seus cumprúm i ssos f u tu ros. 

Dad o (, e l evad o s i gni f i c ado snc i a l da pr OP(lst.J . 0.5-
pel- LlII/u S contélr com o apOio dos Parlamen t ar es na s ua 
aprovct('ào . 

Sa l() daS Sessões , 
Ne d e l 

12 de outubro de 1908 . 

Cen t ru Grjfi co do Sen ado Feder al BrLlsilia DF 

Lote: 66 Caixa : 175 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEC.l.O DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 1.052 de 198 8 

EMENTA 

Dispõe sobre o crédito fundiário . 
(Objetivando promover o acesso do homen à propriedade da terra de acordo com a Nova 

Constituição Federal , no artigo 50 das Disposições Constitucionais transitórias) . 

ANDAMENTO 

12 . 10.88 

01.06.89 

:r:=----- 1 _ _-_ 

PLENÁRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto . 

DCN -13 . 10 . 88 , pag o 3547, colo 03 . 

MESA 

Despacho : Ãs Comissões de Constit u ição e Justiça, de Agricu l tura e política 

Rural e de Finanças . 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimir . 

DCN2 1. 09 . 88 , pag o 33 17 , col o 01 . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

DistribuIdo ao re lator, Dep. L~LIO DE SOUZA . 

DCN 03 . 06.89, pago 4403, col o 03 

VIDE VERSO; .. 

AUTOR 

RUY NEDEL 

(P~IOB - RS) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

. Velado 

I Razões do ve!o-_pub~adas no D iá_ri_o_O_ fi_ci_al_ d_e 

I 

II 
ANEXADO(S) : PL 2 . 859/89 ' 

II 
I*Obs . 

II 
II 

Devido ao atraso na publica ­

ção dos diarios , a data de 

publicação deste projeto de 

lei diverge da data de sua 

apresentação pelo Autor . 

CEL 5.02 
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1.052/88 

MESA 
ANEXADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 2.859 , DE 1989, NOS TE~MOS DO ARTIGO 71 DO REGIMENTO INTERNO. 

22 .11. 89 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇIO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep. LBLIO SOUZA, pela constitucionalidade, jnridididade , 

e técnica legislativa. 
DCN 03 .03 .90, pág. 918, colo 03. 

MESA 

13.03 .90 APENSADO AO PROJETO DE LEI N9 4.581, DE 1990. 

I 
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CAMARA DOS DEPUTADOS . 
COOOISSAO ~E AGRICULTURA E POLI~ICA RURAL 

, 
Oficio n Q J.5;;L /91 

, 
Brasilia, 3 de outubro de 1991. 

~ 

Comunico a Vossa Excelencia, que nos termos do 

artigo 164, inciso I do Regimento Interno, (GIE:<r:lãH'e::ii JPlJ!"(EjU1crj1.i.<r:acrf.~ 

, 

CO> lP'1rmjjettCOl càJ.e lL<e'i 1IT~ l . M ,,3tf$9!, baseado em decisao do Plenario des 

te Órgão Técnico, em reunião do dia 2 de outubro corrente, con 

forme o anexo parecer do Deputado Nelson Marquezelli, Relator 
, 

da materia . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
~ 

Excelencia protestos de estima e consideraçao. 

! (l. 
, 

/ 
Presidente 

/ 

/ 

~ 

A Sua Excelencia o Senhor 

~ 

Presidente da Camara dos Deputados . 

GER 20,0 1.0050.5 - (ABR/91) 

, 
, \ , . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

P~~JE~~ ~E LEI OO~ ~ . 581-B" ~E 199~ 

(Do Senado Federal) 

PLS nº 158/89 

- , , 
Dispoe sobre o Fundo Nacional de Reforma Agraria e da 

~ 

outras providencias . 

(Às Comissões de Constituiçao e Justiça e de Re daçao 
, 

(ADM); de Agricultura e Politica Rural; e de Finanças e Tri 

butaçao - art . 24, 11) 

I Projeto inicial 

- -1 1 Na Comissao de Constituiçao e Justiça e de Redaçao: 

Termo de recebimento de emendas 

Parecer do relator 

Parecer reformulado 

Emenda oferecida pelo relator 

Parecer da Comissao 

Emenda adotada pela Comissao 

Texto Final 

, 
111 Na Comissao de Agricultura e Politica Rural: 

Termo de recebimento de emendas 

Emendas apresentadas na Comissao (6) 

Parecer do relator 

Parecer da Comissao 

GER 20 . 01.0050.5 - (ABR/9 1) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
C~OOISSÃ~ ~E AG~ICULTURA E p~LíTICA ~~ 

Nos termos do item 111 do Ato da Mesa nº 

177/89, o Sr . Presidente determinou a abertura - e divulga 

-çao na Ordem do Dia das Comissoes - de prazo para apresenta 

ção de emendas, a partir de 2 2/04/91, por 5 sessões, tendo 

ao seu término, este Órgão Técnico recebido 6 emendas . 

Sala da Comissão , em 29 de abril de 1991 . 

GE R 20.01.0050.5 - (A GO/84) 

/ 1A .,-- C ) __ 
JT~slÉ: ~IA ~~~E CÓOO~WA 

S e~ e t á r i o 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C~OOISSÃ~ DE AG~ICUL~URA E p~Lí~ICA ~~ 

~AS ~f1E~CIDAS A~ PL lM~ 4. 581-Aj90 

( P~DE~ ~E~IlMATIV~ ) 

01/91 I Deputado PEDRO TONELLI art . 

02/91 I Deputado ADAO PRETTO art . 

03/9 1 I Deputado ADAO PRETTO art . 

I 
04/91 I Deputada LUCI CHOINASKI art . 

, 
05/91 I Deputado FABIO MEIRELLES 

06/9 1 I Deputado 
, 

FABI O MEIRELLES art . 

I 

I 

I 

GER 20.0 1.0050.5 -(DEZ/85) 

1º 

2º 

3º 

4º a 10 

(aditiva) 

1º , "b" e "c" 
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t:nEHOA NllME~O 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

,..-------- CLASSIFICA~ DA EIIENDA -------, 

PROJETO OE LEI NlllIERO ?ÁGIN , 

~ __ 4_.5_8 __ 1-_P_4~,_d_e __ 1_9_9_0 ___ 1 LI ~0~1~JE~O~2~ 
------------------- NOItE OA COIHSSAO ------------------

LOMISSAO DE AGRILULTURA E POLITILA RURAL 
AUTO R 

Pedro Tonelli 

TEXTO/JUSTIFICACÃO 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

UF --.--­

Pr 
PARTIDO 

PT 

Dê-se n~V8 redaç~o ao artigo 1º, con-

forme segue: 

" A r t. 1 º - O F u n d o ~~ a c i C: n a 1 d e R e f o r m â A g r á r i a, c :r i a d o p 2 1 a L e i n º 

4.504/64, tE". ccmo fonte d2 recursos: 

I - As dotações consignadas no Orçamento GeLaI da União e 

em cr~ditos adicionais; 

II - Pa~ceJ.as dos fundos constitucionais de desenvolvimento, 

previstos na Lonstituiçê8 FedeLal, na forma da regula­

mentaç20 desta lei; 

111 - Recita da venda de terras da Reforma Agrária; 

IV - Receita da venda de terras púülicas federais; 

V - Financiamentcs diversos; 

VI Produto da arrecadação do Imposto Territorial Rural-ITR, 

descontada a parcela prevista no artigo 158,11 da Lons­

tituiçãc Federal; 

VII - Lontribuição de Melhoria, prevista no art. 28 da Lei nº 

4.504/64. 

VIII - Doações; 

IX - Parcelas oriundas dos recursos p~evistDs no art. 42 do 

Ato das Dis~osições Lonsti t ucicnais Transit~rias da 

Lonstituição Federal; 

X - Parcelas oriundas de acordos, ajustes, contrates e con­

vênios celebrados com órgãos e entidades da Administra­

ção Púolica Federal, Estaduc::l ou Municipal." 

r------------------- PARlAIlOOAR 

26 / 04 / 91 
:..sSINATURA ... , 



Lote: 66 Caixa : 175 

PL N° 4581/1990 

FIDmmrlÁRIID PARA APRESDn'AÇAID ][}E lEMUIDA 

~STR~ÇIDES PARA PREENCH~NTO 52 

, 

1 . Este fo rmulari o deve ra ser p reenchid o a maau in a . a ssinado pelo 
autor da Emenda. e entregue à Secretaria da Comissão em qua-
t ro vias : o rigina l e t rês cóp ias, u ma das quals servirá 
rec i b o . 

2 . Pa ra atender ao disposto no inciso ~I do ar~ . 138 do Regime n to 
, 

Interno . 2ada Emenda devera tra tar se materias s ontidas em ape 
nas um dispositivo d o P r ojeto . 

3 . Ouando h o uver assinatu r as de 
identificadas , se r ão apostas 
no camp o Te xt o / Justificação, 
que identificam a Emenda . 

apo iament o . estas, devidamente 
, 

em out ra folha dest e formulario , 
compl etand o - se os demais campos 

1 . EMENDA TJº - Nao p reen cher este camp o . De s~ ina- se a receber o 
numero da Emenda, o que se r a providenciado pela Sec retaria da 
Comissao . 

2 . CLA SSIFI CAÇA O DA EMENDA - Nao preencher este campo. Destina-s e 
a ser usado pela Comiss ã o no o rdenament o das emendas . 

3 . PROJETO DE LEI Nº - Esc r ever o nº do projeto. 
Ex.: 1. 245-A /88 Ex.: 3 .125 /8 9 

4 . PÁGINA - Deverá se r preenchido da seguinte forma: Nº DA PÁGINA / 
, , , 

Nº TO TAL DE PAGI NAS . As sim, quando a Emenda tive r uma un i ca pa 
A , 

gina, esta sera numerada: 1 / 1; se a Emenda t iver tres paginas: 
a primeira será 1 / 3 , a segunda, 2/3 e a te rceira, 3 / 3 . 

5 . NO ME DA COMISSÃ O 

6 . AUTOR - ?reenche r c o m o nome parlamentar do Deput ado a ut o r da 
Emenda. 

7 . U.F . - Unidade da Federação . 

8 . PARTIDO - Partido a que pertence o Deputado 

9 . TEXTO/JUSTIFICAÇÃO - Deverá ser ut ilizado para a redaçao do 
texto da Emenda e, a critério do autor, de sua justificação . O 
in ici o da justificação deverá es tar c laramente separado do t ex 
to da Emenda pelo titu l o próprio ( JUS TIFI CAÇ ÃO) . Se o e spaço 
for insuficiente, deverá ser usada outra folha deste mesmo for 

, 
mulario . 

ID8S.: fazer refe rên cia clara ao di spos itivo a ser emendado ( t itu­
lo , capitul o, seção , sub se ção ou artigo, c aput / parágrafo , 
inciso, a linea, número) . 



o 
CI 
<Z: ... 
<Z: 
ao: ~ 
'" o o c.n 
...J "" ........... 
-- ::> <Z: 
CI o 

:z: 
ao: 
UJ c.n 
c.n ..... 

tO 
W U 
:::> ~ 
UJ '" 
CI __ 

c.n 
o z: _ ...... 
>< -UJ 

o 

triEHDA NuMER O 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,..-------- CLA55IFICAcAO DA EliEl/DA ------_ 

P4IGINA PROJETO DE LEI NlllIERO I 
IL581-A De 1990 02 JE 02 

~------------------- HOKE DA COll15530 -------------------

~OMISSAO DE AGRI~ULTURA E POLITI~A Rural 

AUTO R UF ~ PARTIDO 

I Pr I PT Pedro Tonelli 

TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

JUSTIFI~ATIVA: 

U~ fundo especial constituido apenas de r2cursos t~ansfe~i­

dos à conta do Orçêmento da União, na forma preconizada pelo pa­

rece aprovado pela ~omissão de ~onstituição e Justiça e Redação, 

nJS parece inccuo, haja vista seu caL8ter restri~o. 

A emenda ora ap~esentada visa ampli8r as fontes de financia 

mentes do fundo, de tal forma a dotá-lo dos recursos minimos neces 
sárias à execussão da RefoLma Agrária. 

--
-

.---------------------- PARLAMOOAR 

! 26 04 91 
i I ~J .. TA / --

LI ... . 
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FOROOlllfLMUO PIillA APRESD1T'l"AÇAO TIJE JE}l[DIDA 

TIroS'l"RUÇOES PIillA PREENCHI~NTO 

, , 

1 . Este f o r mu lario devera ser preenchido a maaUlna . assinado oelo 
a utor da Emenda . e en~regue à Secretari a da ' Comissão em qua-
tro vias: o riginal e três c ópias"uma das quais se r virá 
recibo . 

2 . Para a~ender a o disposto no inciso 11 do ar~ . 138 do Regiment o 
I nterno . 2ada Emenda devera tratar de materias contidas em a pe 
nas um d isp ositivo do Projet o . 

3 . Ouando houver assinaturas de 
identificadas, serão apostas 
n o campo Texto / Jus t ificação , 
que identificam a Emenda . 

apoiamento, e stas, devid ame nte 
, 

em outra folha deste fo rmu lari o , 
c ompletando- se o s demais campos 

1 . EMENDA NQ - ~ao preencher e s te c ampo . Destina- se a receber o 
numer o aa Emenda, o que s erá providenciado pela Secretaria d a 
~ , l-Omlssao . 

2 . CLASSIFI CAÇ ÃO DA EMENDA - Nao preencher este camp o . De stina-se 
a ser usado pela Comissão no ordenamento das eme ndas. 

3 . PROJETO DE LEI NQ - Escrever o n Q do projeto. 
Ex.: 1. 245 - A/88 Ex.: 3 .1 25 /89 

4 . PÁGINA - Deverá ser preenchido da seguinte f o rma: NQ DA PÁGINA / 
NQ TO TA L DE PÁGI NAS . Assim, quando a Emenda t iver uma ~nica pá 
gina, esta se ra nume rada : 1 / 1 ; se a Emenda t iver t rês páginas : 
a primeira será 1 / 3, a segunda, 2 / 3 e a terceira, 3/ 3 . 

~ NOME JA COM ISSÃO 

6 . AUT OR - Preencher c om o nome pa r lamenta r do Deputado autor da 
Emenda . 

7. U. F . - Unidade da Fede ração . 

8 . PARTIDO - Part ido a que pe r tence o Deputado 

9 . TEXTO / JUSTIFICAÇÃO - Deve r á ser utilizado para a r edaçao do 
texto da Emenda e, a critério do autor, de sua justifi caçao . O 
inicio da justificação deverá estar claramente separado do tex 
to da Emenda pel o titulo próprio ( JUSTIFICAÇÃO) . Se o espaço 
for insuficiente, deverá ser usada outra f o lha deste me smo for 

, 
mulari o . 

oas.: Fazer referência c lar a ao dispositivo a ser emendado ( titu­
lo , capitulo, seção, subseção ou artigo , c aput /parágrafo , 
inciso , alinea, n~me ro ) . 

.. 
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~I\ENOA NúMERO 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

'~ . ,. . , 
. '-r-------- CLASSIFICACÃO (}A EMENDA ------...., 

PROJETO DE LEI NúMER O PÁGI NA --

4.581-A / 1990 I 1....1 _0_1~JE'--0_1_ 
- ------------------ NOME DA COInSSAo -------------------

~omissão de Agricultura e Política Rural 

AU TOR -------------~ UF --.---

Adão Pretto RS 

TEX TO/ JU5TI FICACÃO 

EMENDA SUBSTITUTIVA: 

PARTIDO 

PT 

No artigo 2º, onde se lê "regido" le i a-se "gerido". 

I JUSTIFI~ATIVA: 

Tra t a-se de emenda tendente a cor ri gi r o que consi­

de r o um lapso manifesto, erro de datilografia. 

, ------------------- PARLAMENTAR 

I /) ' ~ 
: 26 / 04/ 91 f-@vO Y 
I : 4TA --------~~~~~~~~SI~NA~T;U;RA~~~~--------------
PC' .. . l 



FommrLÁRlo PARA APRESlEN1'AÇAO DE lEiMlDIDA 

lliMS1'RUCOES PARA PREENCH~NTO 
~ 

I I~S1'RUCOES GERAIS: 
, , 

1 . Este f o rmulari o devera ser preenchido a maaUlna . assinado pelo 
, -

a ut o r da Emenda. e ent r egue a Secretar ia da - Comissao e m qua -
t ro vias: o riginal e três cópias, um a das quais se r virá 
recibo . 

cr- mo 

2 . Pa ra atender ao d isposto no :nc is o II do art . 138 do Reg iment o 
, 

Inte rno . 2ada Emenda devera tratar de materias conti da s e m a pe 
nas um dispo si tivo do Projeto . 

3 . Ou and o houve r assinaturas de 
identifi cadas, s erão apostas 
no camp o Te xto/Justifi c ação, 
que identificam a Emenda . 

apoiamento . e stas , devidamente 
, 

em outra folha deste fo r mulario , 
completand o - se o s demais campos 

1 . EME NDA Nº - Nao preencher este c amp o . Destina- se a receber o 
n umero aa ~menda. o que se r a providenciado pela Sec re taria da 
Comissao . 

2 . CLASSIFI CAÇAO DA EME ND A - Não preencher este c ampo . De stina- se 
a ser usado pela Comissão no ordenamento das eme n das . 

3 . PROJETO DE LEI Nº - Escreve r o nº do p r ojeto . 
Ex .: 1.245- A/88 Ex .: 3.125/89 

4 . PÁGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma : Nº DA PÁGINA / 
Nº TO TAL ~ E PÁGINAS . Assim, auand o a Emen da tive r uma ~nica pá 

A , 

gina, esta se r a numerada : 1 / 1 ; se a Emenda tiver tres paginas: 
a primeira será 1 /3 , a segunda, 2/3 e a terceira , 3/3 . 

S . NOME DA COM ISSÃO 

6 . AU TOR - Preencher com o nome parlamentar ao Deputado autor da 
Emenda . 

7 . U. F. - Unidade da Federação . 

8 . PARTIDO - Pa r tido a que pertence o Deputado 

9 . TEXTO / JUSTIFICAÇÃO - Deverá ser utilizado par a a redaçao do 
texto da Emenda e, a crité r io do auto r , de sua justificação . O 
inicio da justificação deverá estar c lar amente separado do t ex 
to da Emenda pelo titulo próp ri o (J USTIFICAÇÃO) . Se o e s paço 
fo r insuficiente, de verá ser usada outra folha de s te mesmo for 
mulario . 

OBS.: Fazer referência c lara ao dispositivo a ser emendado ( titu­
lo , c apitulo, seção , subseção ou artigo , c apu t/parágrafo , 
inciso, a linea, n~me ro) . 
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tME HOA NúMERO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

...------- ClASSIFICA~ ~ EIIENOA --------, 

,------------------- HOIIE DA CmHS5~O ------------------

~omissão de Agricultura e Política Rural 

AUTO R UF 

R'bl 
PARTIDO 

Adão Pretto PT 

T EXTO/ JU5TIFICA~~O 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

o artigo 3º passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 3º - Os recuros do fundo nacional de Reforma Agrária serão 

destinados de forma a fornecer os meios necess2rios I 

ao financiamento do processo de Reforma Agrária e dos 

órgãos incumbidos de sua execussão." 

JUSTIFI~AÇAO: 

EmboTa o projeto regulamente o Fundo Nacional de Refor 

ma Agrária, instituido pelo Estatuto da Terra, a destinação dos re 

cursos, conforme o texto original, é dirigida para Projetos de ~o 

lonizaçêo, o que não significa Reforma Agrária. Há portanto um des 

via de final i dade no texto original . 

A emenda sugerida visa destinar os recursos aos objeti 
vos do FNRA, como prevê a Lei nº 4.504/64. 

,------------------- PARLAIIENT AR 

I 
I 
I 
I 

I ... 1 __ , 

26 / 04 / 91 
.:..sSINATURA 
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FI())m.mJl.JillI I()) PARA APRESDn' AÇAI()) DE lEJllDIDA 

TIMSTR~ÇI())ES PARA PREEHCH~~TO 

, 

1 . Este formulario devera ser preenchido a maqulna, assinado pelo 
autor da Emenda . e entregue a Secretaria da Comissao em qua­
tro vias : o riginal e três cópias, u ma das quais servirá c~mo 
recibo . 

2 . Para atender ao disposto no inciso 11 do art . 138 do Re giment o 
, , 

Inte rno. :ada Emenda devera tratar ce materias contidas em a pe 
nas um dispositivo do Projeto. 

<DO 

~ z 3 . Qu ando houver assinaturas de apoiamento . estas . devidamente 
E ...J 
3 ~ identificadas . se rão apostas em outra folha deste formulário, 

no c ampo Texto/Just ificação, completando-se os demais campos 
que identificam a Emenda . 

1 . EMENDA NQ - Nao preencher este campo . Destina- se a receber o 
numero aa Emenda . o que será providenciado pela Secretaria da 
Comissao . 

2 . CLASSI FI CAÇAO DA EMENDA - Nao preencher este c ampo . De stina- se 
a ser usado pela Comissão no ordenamento das emendas . 

3 . PROJETO DE LEI NQ - Esc r eve r o n Q do p r ojeto . 
Ex . : 1 . 245 - A/88 Ex .: 3 . 125/89 

4. PÁGINA - Deve rá ser preenchido da seguinte forma: NQ DA PÁGINA/ 
NQ TOTAL J E PÁGINAS . Assim, quando a Emenda tive r uma ~nica pá 
gina, esta será numerada : 1 / 1; se a Emenda tiver três páginas~ 
a primeira será 1 / 3, a segunda, 2/3 e a terceira, 3 / 3 . 

~ . NOM E JA COM ISSÃO 

6 . AUTOR - Preencher com o nome parlamentar ao Deputado autor da 
Emenda . 

7 . U. F. - Unidade da Federação . 

8 . PARTIDO - Partido a que pertence o Deputado 

9 . TEXTO/JUSTIFICAÇÃO - Deverá ser utilizado para a redaçao do 
texto da Emenda e, a c r itério do autor, de sua justificação . O 
inicio da justificação deverá estar claramente separado do tex 
to da Emenda pelo titu l o p r óprio (JUSTIFI CAÇ ÃO) . Se ° espaço 
for insuficiente, deverá ser usada outra folha deste me s mo for 
mulario . 

oas.: fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado ( titu ­
lo , c apitulo, seção, subseção ou artigo , c aput/parágrafo , 
inciso, a linea, n~me ro) . 
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tnENDA NLlIIER O 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

,--------- CLASSIFICAcAO DA EHENDA -------.., 

PROJETO DE LEI NLlHERO 

4.581-A 

PÁG INA -­

I L-I ....:;0:....:,.1 ~JE~0..l-1 _ 

------------------- NOHE DA COHISS~O ------------------

H . :' : 

l-omissão de Agricultura e Política RllTaJ 
AU TOR 

Luci l-hoinaski 

TEXTO/ JU5TIFICAC~O 

EMENDA SUPRESSIVA 

UF I 
I Sl- I 

PARTIDO 

PT 

Suprima-se os artigos 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º e 10. 

Embora o projeto pretenda regulamentar a destinação 

de recursos do Fundo Nacional de Reforma Agrária, os artigos men­

cionados tratam, paredoxalmente, a pr ojetos de colonização. E, l-O 

Ionização, no mé ximo, pode ser projeto complemen ta~ 2 Reforma A-
, . 

grarla. 

A emenda sugerida ViSá escoimar o texto das distor­
ções mencionadas. 

/ 
26 / 04/ 91 
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I - I~SYR~Ç~ES GERAIS : 
, 

1 . Este formulario devera ser preenchido a maqulna, ~ssinado Delo 
, -

autor da Emenda . e entregue a Secretaria da ' Comissao em qua-
tro vias : o riginal e três cópias . uma das quais servirá co mo 
recibo . 

2 . Pa ra atender ao disposto no inciso II do art. 138 do Regime nt o 
, 

Interno . :ada Emenda devera tratar de materias contidas em ape 
na s u m dispos iti vo do Projeto . 

3 . Ou and o 110uver as sinaturas de 
identifi cadas , se rão apostas 
no camp o Te xto /Just ificação, 
que identificam a Emenda . 

apoiamento. estas. devidamente 
, 

em outra folha deste formulario , 
completando - se os demais campos 

11 - ~SYR~Ç~ES PARA PRE~C~~ ~~S CAMP~S: 

'" ,!! 

'" U 

o 
O) 
O) .... 
--<.O 
~II) 
10 
~ 

<DO 
<D Z 
i -l 
.3 '1. 

1 . EMENDA NQ - Nao p reencher este c ampo . De stina- se a receber o 
número oa Emenda. o qu e se rá p rovidenciado pela Secretaria da 
Comissao . 

2 . CLASSIF ICAÇAO DA EMENDA - Na o preencher este c ampo . Destina- se 
a ser usado pela Comissão n o o rdenamento das emendas . 

3. PROJ~TO DE LEI NQ - Esc r ever o n Q do p r ojeto . 
Ex .: 1 . 245-A/88 Ex . : 3 . 125/89 

4. PÁGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PÁGINA / 
, , , 

NQ TOTAL JE PAG I NAS . Assim, quando a Emen da tive r uma unica pa 
gina, esta será numerada : 1 / 1; se a Emenda tiver três páginas: 
a primeira será 1 /3 , a segunda, 2/ 3 e a terceira, 3/3 . 

5 . NOMF JA COMISSÃO 

6 . AUTOR - Preencher com o nome parlamentar 00 Deputado autor da 
Emenda. 

7. U. F. - Unidade da Federação . 

8 . PARTIDO - Partido a que pertence o Deputado 

9 . TEXTO / J USTIFICAÇÃO - Deverá ser utilizado para a r edaçao do 
texto da Emenda e, a critério do auto r , de sua justificação . O 
inicio da justificação de verá estar claramente separado d o tex 
to da Emenda pelo t itulo próprio (JUSTIFICAÇÃO) . Se o espaço 
for insuficiente, deverá ser usada outra folha deste mesmo for 
mulario . 

~BS.: Fazer referência cl ara ao dispositivo a ser eme n dado (t itu­
lo , capitUlO, seção, subseção o u artigo , c aput/parág r afo , 
inciso, a linea, núme r o) . 

--
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMIssAo DE AGRTCUL~~ ~ 

, 

POLI'!ICA mm.~L 

PROJETO DE LEI NQ 
- ~ 4.581/1990 

(Instruções no verso) 

E M E N D A 

CLASSIFICAÇAO 

I PÁGINA 
DEPUTADO FÁBIO MEIRELLES I ~ 02~ 

~~~~~~~~~~~~~------------------------------~ 

AUTOR 

TEXTO/JUSTIFICAÇAo 

Emenda Aditiva 

In c lui-se onde couber dispositivo com a seguinte redação: 

"Fica criado o Banco Nacional de Fomento Agrícola, vincula 

do ao Fundo Nacional de Reforma Agrária, que receberá a partir de su a 

in s talação, no decorrer de cinco anos de sua existência, recursos no va 

l or correspondente no ano a trinta por cento do arrecadado pelo Fundo, 

e nos cinco anos subsequentes a estes, o Fundo repassará ao BNF A per ce n 

tual de dez por cento, findo esse prazo o Banco Nacional de Foment o A 

grícola estará consolidado bem como o processo de Reforma A grária. F i ca~ 

do e xtinto o Fundo Nacional de Reforma Agrária." 

"O Banco Nacional de Fomento Agrícola terá sua direção int e 

grada por conselho administrativo composto de nove membros. Sendo doi s 

r epresentantes governamentais, cinco representantes dos produtore s ru 

rai s e dois representôntes dos trabalhadores rurais. Sob a pre s idênci a 

da representação majoritária." 

Fica instrumentalizado o BNFA à prestar atendimento a t o 

do s os segmentos produtivos rurais do País, prioritariamente ao s micros , I 
pequenos e médios produtores, de acordo com o dispositivo previ s t o no 

Artigo 73 da Lei nº 4.504 de 30.11.64. 

\..._-_. - ----- -_. __ .-.. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISsAo DE AGRTCUL~~ S 

, 

POlL. T'!IGA RUR..'\L 

PROJETO DE LEI NQ 

4. 58 l-A/ 1990 

E M E N D A 

CLASSIF I CAÇAo 

(Ins t ruções no verso) 

o 
"O 
Itl 
~ 

Itl 
\.j 

0'1 
O 
~ 

'.-1 
.j.J 

Itl 
"O 

\.j 

<li 
ti) 

<li 
> 
(l) 

"O 

o 
.j.J 

>< 
Q: 

.j.J 
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AUTOR , 
DEPUTADO FABI O MEIRELLES 

TEXTO/JUSTIFICAÇAo 

JUS T I F I C A ç Ã O 

A criação do Banco Naciona l de Fo mento Agrícola c om o e s p 

c ial fim de prestar atendimento assistenc i a l , técnico e fomenti s ta a t 

do s s egmentos produt i vos rurais do País , vem de encontro a uma ju s ta a 

piração, de tantos quantos lab uta m nessas at i vidades. Pois, que com a e 

tinção do Banco Nacional de Crédito Coo perativo e com as reformas intr 

duzidas na política econômica - financeira do Governo, o setor agrícol 

fic ou desass i stido e entregue à pr ópria so r te, com suas necessidade s 

condicionadas às diretrizes da Ca r teira Ag rí cola do Banco do Bra s il. Os 

plano s de custeio de plantio e de safras estão sempre em desacordo c om 

as peculiaridades de cada região, ge r ando, como consequência, sucessiva s 

frustrações no setor . 

A instalação do Banco Nacional de Fomento Agrícola, pr opi 

ciará ao produtor tratar qiretamente de seus problemas, sem ficar na dei 

pendência de pOlíticas centralistas . 

O que trará grandes be nef í c i os , di reto, em particular aos 

micros, pequenos e médios agriculto r es, e aos acentados, sem prejudiCar \ 

o atendimento aos grandes produtores ru r a i s . 

Desta forma haverá o necessá r io empenho de todas as parte s 

pa ra evitar o declíneo permanente de nossa agricultura, em benefício da , 

própria segurança nacional, dos objetivos nacionais e da 

eco nômica do País . 

----------------- -------------- ---~_._--

consolida ç ão 

, -------------------.- _.- ---------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
C O M ISS Ã O DE ,:\GlR'T CUlL. "IL'UR.~ :s: 

PROJETO DE LEI N2 
-~ 

4.581/1990 
(Instruções no verso) 

E M E N D A 

CLASSIFICAÇÃO 

I [ OPÁ1GI/NA01~ DEPUTADO FABIO MEIREI_LES . ~ ~ L-______________________ ~~ __________________________________ ~ 

AUTOR 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

O Congresso Nacional decret2: 

Ar t igo Único: r~s alinecs "G e c" dc 2:i.'t. 1º de Projeto de Lei nº 4.581, 

de 1990, passam 6 ter a segu~nte redaç§o: 
D .L-

I r '..... .. 1 º ....................................... . ............................................................ c .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

8 ) .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

b) Um por cento d2 srrecadaçêo do Imposto de E:(pcrtEçªc 6 qGe se refe~e 

o art. 153, ~~em 11 da Constituiç50 Fede~21, ; nr '; Q'r>n'-es .J.. -'_ d L. SOCT 2 os produ 
-

t os agricolEs e pecuórios, n§o industrializados; 

c) Um por cento da arrecadação do Imposto de Propriedade Territorial R~ 

ral, a que se allJde o art. 153 item VI da Constituição sobre o valor a 

tribuido à União. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

O Artigo 1º da matéria em exame, na forma como foi redigi 

do, dimens:ona os recursos que passam a constituir o Funde Nacional de 

Reforma Agrária. As alíneas "b e c", falâm em dez pcr cent e da arrecada 

ção do lmpos:o de E~~portação incidentes sobre produtos agrícolas e pecu 

ários não industrializados e dez por cento da arrecadação d~ Imposto Ru 

ral sobre o valor atribuído à União. 

O Projeto primitivo é inconcebível pel o alto percentual 

proposte, dest2 forma a agricultura semi falida deix a rá de e :: istir.Pois 

os que vão pagar estes recursos nêo recebem qualqller beneficio para se 

alto manterem. 

Entendemos que esse teto onera sobremaneiT2 as operaçô2s, 

encarecendo, de certo modo, o seu custo final; propo e-se port a nto a s 

s u 2 s r e d u ç ô e s p 2 r 2 Cl o e T c e n tua 1 d e Id m o o r r P. n t n r p s n e r t· i \ . ~. mo n .~ p 

V, ')/ /) ~?-, 
26 / 04 / 91 ~ c-, ~ J.Z~-c-<- ( . .e<~ 
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FORMULÂRIO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDA 

INSTRUÇOES PARA PREENCHIMENTO 

I - INSTRUÇOES GERAIS: 

1 . Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo 
autor da Emenda, e entregue à Secretaria da Comissão em quatro 
v ias: o riginal e três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2 . Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento 
Interno, cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em ape­
nas um dispositivo do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento, estas, devidamente 1-
dentificadas, serão apostas em outra folha deste formulário, no 
campo Texto/Justificação, completando-se os demais campos que 
identificam a Emenda. 

11 - INSTRUÇOES PARA PREENCHIMENTO DOS CAMPOS: 

'" >< 
'Oõ 
u 

o 
cn 
cn ..... 
-O) ool.t') 
I.t') 
-.t 

",o "'Z J!?...J 
.3a.. 

1. EMENDA N2 - Não preencher este campo. Destina-se a receber o nú 
mero da Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Co-

. -m1ssao. 

2 . CLASSIFICAÇÃO - Não preencher este campo. Destina-se a ser usa­
do pela Comissão no ordenamento das emendas. 

3 . PROJETO DE LEI N2 - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88 Ex.: 3 .125 /89 

4. AUTOR- Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

5. PÁGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: N2 DA PÁGINA/ 
N2 TOTAL DE PÁGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única pá­
gina, esta será numerada: 1/1; se a Emenda tiver três pág1nas: 
a primeira será 1 / 3, a segunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

6 . TEXTO/JUSTIFICAÇÃO - Deverá ser utilizado para a redação do tex 
~v ~ ü Gwê~d~ 2 , u cri~2~iG do ãutor, de 0uâ jü3tificuç~o. 8 :~T 
cio da justificação deverá estar claramente separado do texto 
d a Emenda pelo título próprio ( JUSTIFICAÇÃO). Se o espaço for 
insuficiente, deverá ser usada outra folha deste mesmo fo rmulá 
r10. 

0 8S.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado (título, 
capítulo, seção, subseção ou artigo, caput/parágrafo, inci 
so, alínea, número). 

• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N94~5~1-~,DE 1990 

Dispõe sobre o Fundo Nacional de Re­
forma Agrária e dá outras providências. 

ORIGEM: Senado Federal 

RELATOR: Deputado Nelson Marquezelli 

I RELAT6RIO 

Originário do Senado Federal, onde recebera o nú-

mero 158/89, o presente projeto de lei, dispondo sobre o Fundo 

Nacional de Reforma Agrária, vincula os recursos a ele alocados 

à implantação de uma infra-estrutura rural, de acordo com as di 

retrizes previstas no art. 73 da Lei 4.504/64 (Estatuto da Ter 

ra) e ao financiamento de projetos de colonização, oficiais o u 

privados. 

Estabelece, também, o sistema de autogestão nos 

referidos projetos de colonização, bem como o estímulo ao SlS-

tema cooperativista ou a outras formas associativas que asse g u-

rem a fixação do homem à terra e a sua promoção social e econô 

mica. 

Determina que cada lote tenha a dimensão da o ro-
L 

priedade familiar e que seu financiamento se faça em até 

ze (15) anos, sendo o pagamento possível em p rodutos agropecuá-

rios, "considerando o valor do débito inicial e m função dos 

preços mínimos dos produtos a g rícolas predominantes na re g ião." 

GEP. 20.01.0050 . 5 - (ABR/9 1) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Finalmente, o projeto assegura tanto o reinvesti-

mento dos recursos que reverterem ao Fundo em projetos da mesma 

natureza, quanto a garantia do seguro agrícola para as ativida-

des desenvolvidas nos projetos de colonização. 

No Senado Federal o projeto foi aprovado pela Co-

missão de Assuntos Econômicos. 

Na Cãmara, ao projeto foram apensados os projetos 

de lei: n9 1052, de 1988, subscrito pelo Beputado Ruy Nedel, 

dispondo sobre o crédito fundiário; n9 2.859, de 1988, subscri 

to pelo Deputado Artenir Werner, criando o Programa Especial de 

Crédito Fundiário e, finalmente, o de n9 1.863, de 1989, de au-

toria do Deputado Nilson Gibson, autorizando abertura de crédi-

to especial em nome do Ministério da Agricultura - entidades su 

pervisionadas, Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá 

ria-INCRA. 

Analisado pela Comissão de Constituição e Justiça 

e de Redação desta Casa, foi o Projeto de Lei n9 4.851/90, que 

ora relatamos, considerado constitucional, sem qua lquer 
~ . 

V1C10 

de juridicidade e de técnica legislativa, sendo, po r isso mes -

mo, aprovado com emenda do Relator. 

Dentro do prazo regimental, foram apresentadas 6 

emendas. 

II - VOTO DO RELATOR 

Eu me pergunto se todos que intervieram neste 

projeto de lei, mesmo no Senado Federal , desconheciam a legisla 

ção vigente e se ativeram à letra da versão original do Estatu-

GEP. 20 .0 1 .0050.5 - (ABR/9 1) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

to da Terra, ou se, em verdade, pretendiam desferir um golpe 

quase fatal na já combalida reforma agrária nacional. 

o Projeto de Lei n9 4.851, de 1990, que ora rela-

tamos, "dispõe sobre o Fundo Nacional de Reforma Agrária ... ", 

extinto pelo Decreto-Lei n9 2.431, de 12 de maio de 1988, e 

que, alterando os arts. 27 e 28 do Estatuto da Terra, criou o 

Fundo Nacional da Reforma e do Desenvolvimento Agrário, conhe-

cido por FUNMIRAD. 

o projeto dispõe, pois, sobre fundo extinto. 

Mas outras contradições existem e alguns comentá-

rios a mais se impõem. 

Ao criar o FUNMIRAD, referido decreto-lei especi-

ficou seus recursos como sendo: 

"I dotações consignadas no Orçamento Geral da 

União e em créditos adicionais; 

11 recursos do Fundo de Investimento Social -

FINSOCIAL, nos termos do § 59 do art. 19 do Decreto-Lei n9 

1.940, de 25 de maio de 1982, com a redação dada pelo a rt. 22 

do Decreto-Lei n9 2.397, de 21 de dezembro de 1987; 

111 doações realizadas por entidades naClona-

is ou internacionais, públicas ou privadas; 

IV recursos oriundos de acordos, ajustes, con 

tratos e convênios celebrados com órgãos e entidades da Admi-

nistração Pública Federal, Estadual ou Municipal; 

V empréstimos de instituições financeiras na 

cionais ou internacionais; e 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/9 1) 
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~ 
outros recursos atribuídos ao Mi 

nistério da Reforma e do Desenvolvimento Agrário, desde que não 

vinculados a projetos ou atividades específicos." 

Incompreensivelmente, as especificações dos recur 

sos que integrariam o Fundo, constantes do projeto de lei e 

das emendas apresentadas, eram mais restritivas, fazendo, sim, 

que na hipótese de aprovação do projeto, o órgão incumbido da 

reforma agrária disporia de menor volume de recursos para a re 

- . forma agrarla. 

-Mais grave ainda, enquanto o FUNMIRAD preve q ue 

os recursos são destinados a fornecer os meios necessários pa-

ra o financiamento da reforma agrária e de órgãos incumbidos de 

sua execução, o projeto analisado restringe a aplicação dos re 

cursos ao financiamento de projetos de colonização oficial ou 

particular 

-Sabemos todos nos que , pelos termos do Decreto n9 

91.766/85, que aprovou o 19 PRNA, COLONIZAÇÃO é programa com-

plementar de reforma agrária, e não um programa básico. A filo 

sofia vigente é de que se adotará, preferencialmente, a desapro 

priação por interesse social para os Programas de Assentamento 

de Trabalhadores Rurais, e, complementarmente, a utilização de 

terras públicas para o programa de colonização. 

Raciocinando ainda sobre hipótese, aprovado o pro 

jeto, mesmo com as emendas apresentadas, teríamos a supremacia 

do complementar sobre o básico, do acessório sobre o principal, 

a repetição dos insucessos patentes do período de colonização 

do Governo Médici, enfim, a perda de conquistas sociais sofri 

das e , ainda, insuficientes. 

GEP. 20.01.0050.5 - (AB R/9 1) 
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Isto posto, manifestando-me quanto ao mérito de 

projeto que deveria ter sido obstado no nascedouro, voto pela 

sua rejeição nesta Comissão. 

Quanto aos apensos, voto : 

a) pelo desapensamento dos Projetos de Lei n9s 

1.052/88 e 2.859/89, por versarem matéria diversa; 

b) pelo arquivamento do Projeto de Lei n9 1863 / 89 

por dispor sobre abertura de crédito em exercício findo, tor-

nando, portanto, inoportuna a matéria. 

Sala da Comissão, de 1991 

a 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/9 1) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
COOOISSÁO DE AG~ICULTURA E 

, 
A Comissao de Agricultura e Politica Rural, em reuni 

, 
ordinaria realizada hoje, rejeitou, por unanimidade, o Projeto 

de Lei n Q 4.581-A/90, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Odelmo Leão - Presidente, Adão Pretto, 
, 
Alvaro Ribei 

, 
ro, Arno Magarinos, Avelino Costa , B. Sa, Carlos Cardinal, De 

jandir Dalpasquale, Etevalda Grassi de Menezes, Francisco Coe 
, 

lho, Fabio Meirelles, Giovanni Queiroz, Hugo Biehl, Ivo Mainar 
, 

di, Jonas Pinheiro , Joni Varisco, Jorge Khoury, Jose Aldo , La 

-e rte Bastos, Adauto Pereira, Luiz Gira0, Maviael Cavalcanti, 

Moroni Torgan, Nelson Marquezelli, Neuto de Conto, Osva ldo Ben 

der, Odacir Klein, Paulo Mourao, Pedro Abrao, Pedro Tonelli, 

Pinheiro Landim, Ronaldo Caiado, Rubens Bueno, Tadashi Kuriki, 

Werner Wanderer, Wilson Cunha , Wilson Moreira, Jabes Ribeiro, 
, 

Virmondes Cruvinel, Flavio Derzi e Ivandro Cunha Lima. 

-Sala da Comissao, em 2 de outubro de 1991. 

I 

-

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/9 1) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE FINANCAS E TRIBUTAC~O 

TERI10 DE RECEBIMENTO DE EME NDAS 

PROJETO DE LEI Nº 4.581-B/90 

ND~: 
('" .~~ "I "i v' -·i .. ' (,I , ~ , ' c 

t: C 1" 1110': · cl () <:\1" t. 1. 1. Si, C a p Ij t , 
IlcI~i Dcputal:los, alt:c,raclo 

Ir (leI RcginlC!lt(:J :[rltc~rl(l 

pelo a~t:. 1.9, ]', ela 
n .... (" (" '1 I I (- ~:i" (- , .. c' .\ I:: .. :; -' •• y.. ':: . •. ,' I .::. 

I':~ cI i \/ 1..1. J q <:', ç: ;.;: o 
<:( P ,,. E ~~, c·:- n t <:t (;: ~.:.~ D 

. ?/q~ t ~~ . .'." D ~3f·- .. 
ri a. [j 1" (I e m cI o 

d (":. r~ m r:· n c! ;.~ ':. > 

I:; ,r ("' (C " ( ] ("'. , ~ 'I' ("'. (~ ("' r ("' Ir I" " , .. n 11 ; .. .' • • 1 •• o.' I . ,_ .1 ..... I I I _. . .:\ 

[ )I -: ('1 ;:, c. ('~ ('i r) " c . c ~ r() r .' c :. -- ri c .' .. '.1 ' . . .. .... I ..... . <. .. .. < .. 

,'\ P :::i. lrt; i Ir de 30 / 3 / 92 , 
" ,' 

~:~ c ~: ; ~:~ o (~~::. " t::' c: q n t· ".\ c/ (", I.. . ,- _". .. <. . " o ',::' I'" ',':1 '::'. (.·.i" I') ~.:.' (", ·f' c', r' .. : ''', Ir c .' (" r ,' I", i (" ·:·i c. 
o _ , <.\ _, . <.\ ,\ ...... 'Co.. ,/ ~ . . _, 

1:1 Ir fi I C' ~ C1 
o '· ' , . • \. • • " 

C; " ,i '1 '" ('1 ":, 
o • • <.. _ d . <. ( ' " ') . C CO : .:, " , .. ' <.. rt1 , .. .... ) , .. <.. , 6 ele abril 

c; (:.' C r' c ' t: .. : Ir " ~', ,. . o.. ~. . c ~ ... 

( ) (.? 
.' ,.. r).a 
.! ':I! "" " 



, 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.581, DE 1990 

"Dispõe sobre o 
de Reforma Agrária 
providências." 

Autor: SENADO FEDERAL 

Fundo Nacional 
e dá outras 

Relator: Deputado HALEY MARGON 

I - RELATÓRIO 

Pretende o Senado Federal, com a iniciativa 

em epígrafe, alterar a composição financeira, as atribuições 

e a forma de atuação do Fundo Nacional de Reforma Agrária, 

cri ado pela Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964. Em 

primeiro lugar, sao determinadas suas fontes de r ecursos, a 

seguir é estabelecido que o Fundo será regido pela agência 

governamental encarregada de promover a reforma agrária e, 

finalmente, são definidas a abrangência e forma de liberação 

de financiamentos aos projetos de colonização. Ao Projeto 

original, foram apensados outros três. 

d i stribuída à 

Nos termos 

Comissão de 

regimentais, 

Constituição 

a 

e 

matéria 

Justiça e 

f oi 

de 

Redação, onde recebeu parecer favorável, com emenda do 

Relator, que visava a suprimir a vinculação do produto da 

arrecadação de imposto a fundo, proibida pela Constituição; 

à Comissão de Agricultura e Política Rural, que deu parecer 

pela rejelçao do Projeto, pela desapensação dos PL' s 

1. 052/88 e 2.859/89, por versarem matéria diversa e pelo 

arquivamento do PL 1.863/89, por dispor sobre abertura de 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

crédito em exercício findo; e, finalmente, à Comissão de 

Finanças e Tributação, que dará parecer quanto à adequação 

financeira e orçamentária e quanto ao mérito da proposta. 

II - VOTO DO RELATOR 

o art. 36 

Constitucionais Transitórias 

do Ato 

estabelece 

das 

que 

Disposições 

os fundos 

existentes na data da promulgação da Constituição extinguir-

se-ao, se nao forem ratificados pelo Congresso Nacional no 

prazo de dois anos. Em 30 de janeiro de 1991, a Lei nº 

8.173, em seu art. 6º, recriou, temporariamente, todos os 

fundos constantes dos Orçamentos da União para 90 e 91. 

Ocorre que o Fundo Nacional de Reforma Agrária, de que trata 

este Projeto de Lei, não foi recriado nos termos da referida 

lei, porque já tinha sido substituído pelo Fundo Nacional de 

Reforma Agrária e, por isso mesmo, nao constava dos 

Orçamentos de 90 e 91. Não se pode, portanto, dispor sobre 

fontes de recursos nem formas de liberação de financiamentos 

de um fundo que já foi extinto. 

Diante disso, 

financeira e orçamentár ia e, 

votamos pela 

no mérito, pela 

inadequação 

rejeição do 

Projeto de Lei nº 4.581, de 1990. 

30600806. 029 

Sala da Comissão, em 1G ~ de ~ de 1993 

Deputado H~,~~~~,~~nnGON 
Rela~\~ 

Adoto o parecer supra. 

Brasília, 16 de 

c::=.., ~ é'-Ct?­
--~~e~putado CEDO 

Rela,or 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.581, DE 1990 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanç as e Tributação, em reunião 

ordinária realizada hoje, c onc luiu, unanimemente, pela inadequação 

financeira e orçame ntária e , quanto a o mérito, pela rejeição do 

Projeto de Lei n º 4.581/90, no s termo s do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Reinhold 

Stephanes, Presidente; Félix Mendonç a, Vice-Presidente; Geddel 

Vieira Lima, Germano Rigotto , Luís Roberto Ponte, Pedro Novais, 

Benito Gama, Manoel Castro , José Lourenço, Paulo Mandarino, 

Jackson Pereira, Luiz Carlos Hauly, Éden Pedroso, Basílio Villani, 

José Maria Eymael, Dércio Knop, Luiz Salomão e Elísio Curvo. 

Sala da Comissão, em 08 de junho de 1994 . 

• 
De putado 

Presidente 

..-êck? 
De putado GEDDEL 

Relator 
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-CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 4.581-C, de 1990 
(Do Senado Federal) 

(PLS nº 158/89) 

Dispõe sobre o Fundo Nacional de Reforma Agrária e dá outras 
providências. 

(Às Comissões de . Consti tuição e Justiça e de Redação 
Agricultura e· Política Rural; e de Finanças e Tributã~ão 
11) 

S U M Á /R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer reformulado do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
- texto final 

111 - Na Comissão de Agricultura e Política Rural: 
- emendas apresentadas na Comissão (6) 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

GER 3.1 7.23.004-2 - (MAV93) 
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Of. nº P-028/94 Brasília, 08 de junho de 1994. 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa., para os fins previstos 

no art. 54, 11 e art. 58 do Regimento Interno, que esta 

Comissão concluiu pela inadequação financeira e orçamentária e, 

no mérito, pela rejeição do Pro j e to de Lei nº 4. 581-B/90, do 

Senado Federal (PLS n º 158/89). 

Cordiais Saudações, 

A Sua Excel ê ncia o Senhor 

. . 
Deputado 

Presidente 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004-2 - (MAU93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
k COMISSÃO DE AGRICULTURA ] 

, 

DE'firo. Venh5\ 1\ 

o PL. 1052/88. 
PubllquE:--5C 

Em 03 / 10 / 91. 
, 

"' -. ~ 

I,' 
, 

3? 
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> fJ(~ \ l - ., 
~ ... , " 
~) 

Pr'e-sidcntE' 

Oficio nº /91 Brasilia, 2 de outubro de 1991. 

Senhor Presidente, 

A Comissão de Agricultura e politica Rural em 
, 

reuniao ordinaria realizada hoje, aprovou, por unanimidade o ane 

xo parecer do Deputado Nelson Marquezelli a o Projeto de Lei nº 

4.58l-A/90, no qual S. Exa. solicita a desapensação dos Proje-
, 

tos de Lei n!s 1.052/88 e 2.859/89, por versare m sobre materia 

distinta. 

,., 
Nestes termos solicito a Vossa Excelencia au 

torizar a referida desapensação. 

Aproveito o ensejo para renovar-lhe protestos 

-de estima e consideraçao. 

111-. 
-

/ 
eputado ODELNO LEAO 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado ~BSEN PINHEIRO 
,., 

Presidente da Camara dos 

r; p ( , "f"I " _ /G 

I 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 4.581-B/90 

Nos te~mos do a~t. 119, caput, I, do Regimento Inte~no 
da Câmaroa dos Deputados, altE:o:~ado pelo a~t. 10, I, de\ 
Resolu,io nQ 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 
e clivulga,io na Ordem do Dia das Comiss;es - de Drazo para 
aproe~;enti:\(;~{() d(~ emenda~:" a partir de30 /3/92, por cinco 
!;ess~€s. Esgotado o prazo, nio foram recebidas emendas ao 
proj(o::-to .. 

C o '" 6 om I SSe\O, f:m abril d f: :í. 99..2. 


